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Protococ vtemo o. 

Em 	1 (\ Y(d e 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIV DE LICITACÃ 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de abrigos para parada de ônibus. 

Justificativa: 
A aquisição do objeto deste se justifica pela necessidade de equipamentos novos, 

visando abrigar os usuários das intempéries no período de espera do transporte, trazendo mais 

conforto e bem-estar à população e, ao mesmo tempo, definindo locais para embarque e 

desembarque de passageiros. 

Justificativa da quantidade estimada: 
O quantitativo está baseado em levantamento realizado, os itens são novos, não tendo 

parâmetro de licitações anteriores do Município. As quantidades são estimadas e serão 

utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da Administração Municipal. 

Do valor: 
O custo total estimado da presente contratação é de R$ 519.441,98 (quinhentos e 

dezenove mil quatrocentos e quarenta e um reais e noventa e oito centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 14 de abril de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 

BARRETO:9673 110999 ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2023.04.14 09:50:55 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1, Registro de preços para futura e eventual aquisição de abrigos para parada de ônibus, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR VALOR 

LOTE ITEM QTD UN 
coD. 

DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 
PMCV 

R$ R$ 

AO.UISICAO DE ABRIGO SIMPLES DE PARADA DE 

ONIBUS, 	COM 	ESTRUTURA 	METALICA 	E 

COBERTURA MODELO PIRAMIDAL, CONFORME 
1 1 36,00 UN 23353 7.082,50 254.970,00 

CROQUI EM ANEXO, INCLUINDO O CUSTO DE 

TRANSPORTE E DESCARGA. (A INSTALAÇÃO SERÁ 

REALIZADA PELO CONTRATANTE)  

AQUISICAO DE ABRIGO DE PARADA DE ONIBUS 

EM 	PLACAS 	PRE-MOLDADAS 	DE 	CONCRETO 

ARMADO 	CONFORME 	CROQUI 	EM 	ANEXO, 
2 2 14,00 UN 23354 13.075,00 183.050,00 

INCLUINDO 	O 	CUSTO 	DO 	TRANSPORTE. 	(A 

INSTALAÇÃO 	SERÁ 	REALIZADA 	PELO 

CONTRATANTE)  

AQUISIÇÃO DE ABRIGO SIMPLES DE PARADA DE 

ONIBUS, 	COM 	ESTRUTURA 	METÁLICA 	E 

COBERTURA COM TELHA E EPS CONFORME 
3 3 6,00 UN 23355 13.570,33 81.421,98 

PROJETO 	EM ANEXO, 	INCLUINDO CUSTO 	DE 

TRANSPORTE E DESCARGA. (A INSTALAÇÃO SERÁ 

REALIZADA PELO CONTRATANTE).  

VALOR TOTAL DOS ITENS 519.441,98 

R$ 519.441,98 (quinhentos e dezenove mil quatrocentos e quarenta e um reais e noventa e 
oito centavos) 

*conforme Requisição de Necessidades n 9  23512023 do LC 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição do objeto deste se justifica pela necessidade de equipamentos novos, 

visando abrigar os usuários das intempéries no período de espera do transporte, trazendo 

mais conforto e bem-estar à população e, ao mesmo tempo, definindo locais para embarque 

e desembarque de passageiros. Os abrigos são essenciais para a qualidade de vida da 

comunidade e do cidadão sendo uma atividade acautelatória de interesse público e social. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em levantamento realizado, os itens são novos, não tendo 

parâmetro de licitações anteriores do Município. As quantidades são estimadas e serão 

utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da Administração Municipal. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 519.441,98 (quinhentos e 
dezenove mil quatrocentos e quarenta e um reais e noventa e oito centavos), conforme 

planilha de médias em anexo. 

Mauro Busanelio 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 
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4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 

4.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.2. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.3. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.3.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois conforme o 

art. 49, inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6. Obrigações do Contratante: 

6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.8. Tomar todas as medidas necessárias de preparação do terreno para a montagem dos 

abrigos de parada de ônibus, bem como realizar a instalação dos mesmos. 

Mauró Busane

~ rbanismo 
 

Secretário de Obras, Viação e  
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7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

deste processo. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no 

Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

7.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos, devendo reparar, corrigir, 

remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se verificarem 

vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

7.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto, sem prévia e expressa 

anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.17. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados ao Gestor e/ou 

Fiscal da ata para sua definição e determina o. 

Ma u ~o Busanelo  
Secretário de Obras, Viaáo e Ur nismo 
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8. Da Subcontratação 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

9.1. Os produtos, objeto deste processo, deverão ser entregues, mediante solicitação formal 

através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades nelas prescritas, 

deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

9.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, 

sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

9.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

9.4. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.5. Os produtos, poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, apenas para suprir as 

necessidades momentâneas, uma vez que o município não dispõe de depósito para 

armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo produto seja solicitado 

por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada item se obriga a 

fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

9.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 9  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o 
pagamento. 

9.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sb pena -  e aplicação das penalidades previstas. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo ro eclu\a responsabilidade da Detentora pelos 

Mauro, BusanII\ 	
\ Secretário de Obras. Viação e Urba ismo 
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prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

10. Para comprovação da qualificação técnica: 
a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) em 
Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu 

prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e 

Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro 

do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 

qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida por Conselho, 
o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu prazo de 

validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho e 

profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 

licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou 
OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do quadro atual 

da licitante; 

c.1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 

técnica, ficará(do) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) 
técnico(s). 

c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a'Ç "b" e "c", do item 10, 
acima, devem manter correspondência em relação aos conselhos e os 

profissionais. Exemplos.' sendo a empresa registrada no CREA o 

Profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 
empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve 
ser do CAU. Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico 
Profissional deve ser do profissional integrante do quadro do empresa 
e pertencente ao conselho de classe em que a empresa estiver 
registrada. 

* Considerando o Acórdão n 9  135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em julgamento 
exarado no Acórdão o 9  212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência de 

quitação de anuidades do Creo, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 
8.66611993 exige apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade de quitação 
de anuidades do CREA contida no art. 69 da /,ei 5.194</66 foi derrogada pela Lei de Licitações 
(Lei 8.666193), com a exigência apenas da 1 scrí ão a entidade profissional competente, 

MauroBusaneilo 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 
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devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos princípios da ampla 

concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou 

ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome 

dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 

desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei dê Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e eus regulamentos, se comprometem que para 

Mauro Bu 
Secretário de Obras, V ação e Urbanismo 
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a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 

indireta quanto, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanelio, Decreto Municipal n 2  7.480, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. A Administração indica como fiscal da ata de registro de preços, da Secretaria de 

Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Mauro Busanelio 
	

Reginaldo Muxfeldt 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

	
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 14 de abril de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatrio. 

\ 

Mauro Busanéli 
Secretário de Obras, Viação e Urba ismo 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para implantação de Registro de preços para futura e 
eventual e eventual aquisição de abrigos para parada de ônibus 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90,30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.99.03 - Abrigos para Passageiros 
UC O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de 485 3723 3.3.90.30.99.03 

Circulação 
0801.26.451.0029.1.052 

Coronel Vivida, 14 de abril de 2023 

AEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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DER/PR ES-OC 17118 

DE 	jOBRAS COMPLEMENTARES: ABRIGOS 
• , 	PARA PARADAS DE ÔNIBUS 

	

Departamento de 	Especificações de Serviços Rodoviários 
Estradas de Rodagem 
do Estado do Paraná - Aprovada pelo Conselho Diretor em 14/06/2018 

DER/PR 	 Deliberação n.° 12512018 

	

Avenida uaçu 420 	Esta especificação substitui a DER/PR ES-CO 17/05 
CEP 80230 902 
Cuntiba Paraná 	Autor: DER/PR (DOP/CETS) 

Fone(41)33048000 
www.derpr.gov.br  

Palavras-chave: abrigo; parada de ônibus 	6 páginas 

RESUMO 	 SUMÁRIO 

O Prefácio 

1 Objetivo 

Este documento define a sistemática 
empregada na execução de abrigos para 
paradas de ônibus em obras rodoviárias. 
Aqui são definidos os requisitos técnicos 
relativos aos materiais, equipamentos, 
execução, manejo ambiental, controle de 
qualidade, bem como os critérios para 
aceitação, rejeição, medição e 
pagamento dos serviços. As dimensões 
e os detalhes construtivos são 
apresentados no 'Álbum de Projetos-
Tipo" do DER/PR. Para aplicação desta 
especificação é essencial a obediência, 
no que couber, à DER/PR IG-01118. 

2 Referências 

3 Definições 

4 Condições gerais 

5 Condições específicas 

6 Manejo ambiental 

7 Controle interno de qualidade 

8 Controle externo de qualidade 

9 Critérios de aceitação e rejeição 

10 Critérios de medição 

11 Critérios de pagamento 
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O 	PREFÁCIO 

Esta especificação de serviço estabelece a sistemática empregada na 
execução, no controle de qualidade e nos critérios de medição e pagamento do 
serviço em epígrafe, tendo como base a Especificação de Serviço DER/PR ES-OC 
17/05. 

1 	OBJETIVO 

Definir e orientar os procedimentos a serem seguidas na execução de 
abrigos para paradas de ônibus, em obras rodoviárias sob a jurisdição doDERJPR. 
Os dispositivos aqui considerados abrangem aqueles integrantes do "Álbum de 
Projetos-Tipo" do DER/PR. 

2 	REFERÊNCIAS 

ABNT NBR NM-67 - 	 Concreto 	- 	 Determinação 	da 	consistência 	pelo 
abatimento do tronco de cone 

ABNT NBR-5739 - 	 Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova 
ABNTNBR-6118 cilíndricos -Método de ensaio 
Versão Corrigida/14 - 	 Projeto de estruturas de concreto - Procedimento 
ABNT NBR-1 2655 - 	 Concreto 	de 	cimento 	Portland 	- 	 Preparo, 	controle, 

recebimento e aceitação - Procedimento 
ABNT NBR-15823-2 - 	 Concreto autoadensável 
DER/PR ES-OA 02 - 	 Concretos e argamassas 
DER/PR ES-OA 03 - 	 Armaduras para concreto armado 
DER/PR ES-OA 05 - 	 Fôrmas 
Álbum de Projetos - Tipo do DER/PR 
Manual de Execução de Serviços Rodoviários do DER/PR 
Manual de Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR 
Normas de Segurança para Trabalhos em Rodovias - DER/PR 

3 	DEFINIÇÃO 

3.1 	Abrigos para paradas de ônibus: são dispositivos constituídos por placas 
pré-moldadas de concreto armado, dispostos ao longo da via, próximos a áreas 
povoadas, visando abrigar os usuários das intempéries no período de espera do 
transporte e, ao mesmo tempo, definindo locais para embarque e desembarque de 
passageiros. 

4 	CONDIÇÕES GERAIS 

4.1 	Não é permitida a execução dos serviços objeto desta especificação: 
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a) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas de 
Segurança para Trabalhos em Rodovias do DER/PR; 

b) sem o fornecimento de nota de serviço pelo DER/PR; 

c) em dias de chuva. 

4.2 	Na ausência de projeto-tipo específico, devem ser utilizados os dispositivos 
padronizados pelo DER/PR, que constem do Álbum de Projetos-Tipo do DER/PR. 

5 	CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

5.1 	Material 

Para execução das placas pré-moldadas, são utilizados os materiais a seguir 
relacionados. 

5.1.1 	Concreto 

O concreto a ser utilizado para a execução dos abrigos em paradas de 
ônibus deve ser dosado, experimentalmente, para uma resistência característica à 
compressão mínima (fck, mín) igual ou superior àquela indicada pelo projeto 
estrutural específico. 

O concreto deve ser preparado de acordo com o prescrito na norma NBR 
12655, além de atender ao que dispõem as especificações do DER/PR. 

5.1.2 Fôrmas 

As fôrmas devem seguir as exigências da especificação DER ES-OA 05 - 
Fôrmas. 

5.1.3 Armadura 

A armadura é constituída por aço CA-50, seguindo as disposições da 
especificação DERIPR ES-OA 03—Armaduras para concreto armado. 

5.2 	Equipamento 

5.2.1 	Todo o equipamento, antes do início da execução do serviço, deve ser 
cuidadosamente examinado e aprovado pelo DER/PR, sem o que não é dada a 
autorização para o seu início. 

5.2.2 Os equipamentos devem ser do tipo, tamanho e quantidade que venham a 
ser necessários para a execução satisfatória dos serviços. Os equipamentos básicos 
necessários à execução dos abrigos em paradas de ônibus compreendem: 

a) caminhão de carroceria fixa; 
b) caminhão com guindaste; 
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c) aparelho de solda; 
d) ferramentas manuais, tais como pá, soquetes, ponteiras, colher de pedreiro e 

cortador de ferro. 

5.3 	Execução 

A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e 
segurança da obra ou do serviço é da executante. 

5.3.1 	Preparo do Terreno 

a) Marcação do local definitivo de instalação do abrigo. Esta marcação deve 
levar em conta um afastamento mínimo, em relação à borda mais próxima da 
pista, de 4,50m, uma vez que é prevista, para estes locais, a pavimentação de 
uma faixa adicional de 4,00m de largura destinada à parada, propriamente 
dita, do ônibus. 

b) Limpeza, regularização e apiloamento do local de instalação do abrigo. Sobre 
a superfície regularizada é executado um lastro de brita, com espessura de 
10cm. 

5.3.2 Montagem: compreende a montagem do conjunto de placas pré-moldadas, 
unindo-as e solidarizando-as através de esperas deixadas em cada uma delas. 

5.3.3 	Vedação: para prevenir a infiltração de águas pluviais, é feita a vedação 
através da colocação de mistura de cimento e aditivo, nas ranhuras existentes entre 
as placas. 

6 	MANEJO AMBIENTAL 

6.1 	Durante a execução deste serviço devem ser preservadas as condições 
ambientais exigindo-se, entre outros, os procedimentos a seguir descritos. 

a) Todo o material excedente de escavação, ou da própria execução do 
dispositivo, deve ser removido das proximidades dos trabalhos, cuidando-se 
que este material não seja conduzido para os cursos d'água, de modo a não 
causar seu assoreamento. 

b) Durante a execução dos serviços deve ser evitado o tráfego desnecessário de 
equipamentos ou de veículos por terrenos naturais, de modo a evitar a sua 
desfiguração. 

6.2 	Além destes procedimentos, devem ser atendidas, quando cabíveis, as 
recomendações do Manual de Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do 
DER/PR. 
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7 	CONTROLE INTERNO DE QUALIDADE 
	 q.)9/  

7.1 	O controle de recebimento dos elementos pré-moldados deve ser feito pela 
exigência de certificado expedido pelo fabricante, atestando a qualidade do 
dispositivo e o cumprimento das normas adotadas pelo DER/PR. 

8 	CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE - DA CONTRATANTE 

8.1 	O controle das condições de acabamento deve ser feito pela Fiscalização 
em bases visuais. Particular atenção deve ser dada aos seguintes aspectos: 

a) as placas não devem apresentar fissuras que possam comprometer a 
estabilidade do abrigo, ou reduzir-lhe a vida útil; 

b) as placas não devem apresentar pontos com armadura aparente em 
conseqüência de mau recobrimento. 

9 	CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E REJEIÇÃO 

9.1 	O ser-viço é aceito quando atendidas as condições descritas nos subitens 
9.1.1 a 9.1.4. 

9.1.1 	Os certificados de qualidade expedidos pelo fabricante das peças pré- 
moldadas e apresentados pela executante comprovam a boa qualidade das peças, 
tendo o concreto nelas empregado resistência mecânica igual ou superior àquela 
indicada em projeto. 

9.1.2 A implantação tenha sido feita em local seguro e correto, de acordo com as 
indicações do projeto. 

9.1.3 As diferenças entre as dimensões medidas e as de projeto estejam 
compreendidas entre mais ou menos 10%. 

9.1.4 As condições de acabamento, apreciadas pela fiscalização em bases 
visuais, sejam julgadas satisfatórias. 

9.2 	No caso de não atendimento ao disposto nos subitens 9.1.1 e/ou 9.1.2, o 
serviço deve ser rejeitado, devendo ser removido e substituído por dispositivo de 
boa qualidade, implantado corretamente em local seguro. 

9.3 	No caso de não atendimento ao disposto no subitem 9.12, deve ser 
providenciada a correção do dispositivo, de forma a compatibilizar suas dimensões 
com o estabelecido em projeto. Se, a critério do DER/PR, tais correções não 
assegurem a eficiência esperada, o dispositivo é rejeitado, devendo ser removido e 
substituído. 

516 



DER/PR ES-OC 17i18L 	
) 

9.4 	No caso de não atender ao subitem 9.1.4, a executante deve refazer, ou 
melhorar, o acabamento e/ou conferir ao dispositivo as condições satisfatórias 
indicadas pelo DER/PR. 

10 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

Os serviços, executados e recebidos na forma descrita, são medidos pela 
determinação do número de unidades de abrigos para paradas de ônibus 
executadas. 

11 	CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

11.1 	Os serviços aceitos e medidos só são atestados como parcela adimplente, 
para efeito de pagamento, se, juntamente com a medição de referência, estiver 
apenso o relatório com os resultados dos controles e de aceitação. 

11 .2 	O pagamento é efetuado, após a aceitação e a medição dos serviços 
executados, com base no preço unitário contratual proposto para o dispositivo 
considerado, o qual representa a compensação integral para todas as operações, 
transportes, materiais, controle da qualidade, perdas, mão-de-obra, equipamentos, 
encargos e eventuais necessários à completa execução dos serviços. 
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PLANTA PLANTA COBERTURA 
- 

4-.-. 

ELEVAÇÃO 

LOCAUZAÇÂO GENÉRICA CORTE A 

DEr. D2 

MLJNICIPIO DE CORONEL ~IDA. PARANA 
GESTÃO 2021.2024 

ABRIGO PARA PARADA DE ÕNIBUS EM DIVERSOS 

LOCAIS DO MUNIC(PIO DE CORONEL VIVIDAJPR 

Dl  aa 
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01 
DE 01 
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DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná 
Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento 
Relatório de Composição do Serviço 

Data Base: 0710212022 (Com desoneração) 

Serviço: 850000 Abrigo em parada de ônibus 

01/04/2022 - 09.59 

Pagina: 523 de 628 

Valores expressos em Reais (R$) 

Unidade: ud 

(A)Equipamento 	 iCódigo 
Betoneira 600 1 gasolina 	 1373200 
Cam. bascul. 2426148 6m3 média - 	323140 
Caminhãoc/guindauto 	 346020 
Carrinho de concretagem 801 	 301800 
Forma metálica p/ abrigo 	 300010 .. 

Quantidade1 Ut Pr 	Impri VI Hr. Prodj 
30,221 

Vi. Hir Imp 
6,66 

Custo Horário1 
42,30 1,0000 1  

	

1,4000 	0,0000 

	

1,5000i 	0,0000 1,0000 275,74 
236,05 

72,92 
78,33 

41361 
944,20 1,0000 4 ,0000 ! 0,0000 

1,0000 9,9000 	0,1000 0,23 
6,74 :  
7,161 

0,16 
4,71 
0,57 

2,28 
6,74 
8,04 

1,0000 
1 	1,00001 

	

1,0000 	0,0000 

	

1,10001 	0,30001 Vibrador imersão gasolina 45mm 	1370450 
(A)Total: 	 1.417,17 

(B)Mão-de-Obra Código Eg. Salarial Encargos(%) 5a11/Hora Consumo[ Custo Horário 
Armador 200230 2,85 108,92 32,80 12,0000 393,60 
Encarregado de Serviço 210060 6,00 108,92 69,05 2,4000 165,72 
Pedreiro 200260 2,851 108,92 32,80 8,0000 262,40 
Servente 1200130 1 - 	2,201 108,92 25,32 - 	44,20001 1.119,14 1  

(B)Total:I______  

(C)ltens de Incidência 	 _ Código % M. O._Equip.Mat. - Custo! . 	Ferramentas Manuais 129990 15,0000 
_ 

1 	X . 
(C)Total: 

291,12! 
2i!i?j 

Custo Horário da Execução (A) + (B) + (C) 36 
(D) Produção da Equipe - 1,00 - 	(E) Custo Unitário da Execução 1(A) + (B) + (C)J ILPL 3.649,15 

(F)Materiais Código Unid. Custo Un itário  Consumo - Custo _Unitário 
Areia 	__ 139000 m3 60,62 1  1,1824 71,67 
Cimento Porttand(saco de_50kg) 173200 t 506,201 1,0540 

- 

533,53 
Pedra britada (comercial) 130000 m3 

- 

54,361 2,1900 119,04 
(F)Total:I 724,24 

(G)Serviços Código Unid. Custo Unitário  - Consumo - Custo Unitário 
Aço CA-50 fornec. dobr. colocação 1603000 kg 16,63 109,1000 1.814,33 
Formas de madeira comum IW2000 1 	m2 1 	1126,7 _  2,53 

(G)Total: 1.816,86 

(Hjltens de Transporte [Código 1 Unid. 1 	Fórmula 	Xl X2[ 	Custo Consumo!  Custo Unit. 
Abrigo parada ônibus 19000  1-

t 
	0,61x1 + 0,73x2 J 	0,00 7,0000 	0,00 

0,61x1 + 0,73x2 + 6,13 
(H)Total:1 0,00 

Custo Direto Total (E) + (9 + (*3) + (H)l 6.190,251 

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos 	 DERPR 
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Q Chapa fina a frio - 120 mm 950 kWm2  com pintura eletrostática soldada 
sobre a viga do pórtico a fim de proteger da água da chuva 

fli 

001 

II 

04 

- rSza!s,' 

05 

06 

Cantoneira 40x90 mm chapa 1.20 mm - 9.50 frq/r12 soldada 
".J acabamento em PU - encaixe da telha - 

Telha ondulada CH. 0.43 3,73 kg/m com eps 30 mm 

Cantoneira melalica chapa chapa 1,20mm 3000rnm 9,51 kqn12 - 
apoio das telhas - vedação de acabamento em PU 

fl Tubo 20x30 parede 1 .S0mrrr € 95 kcvm2 malha para fixação do ACM 
e parafusamento das telhas. 

Chapa ACM cortada a lazer - forro branco (corte a lase com iluminação 
embutida 

- acabamento da estrutura (ver cor memorial) 

() Chapa fina a frio - chapa 3.00rnm - conexão soldada rias peças do pórtico 

O Peça Perfil Estrutural Perfiladeira - 

 
cortada 45 grraus 

ga 	r_MO-1 126 

compri.'r.ento 1500 mm 

O Peça Tubo industrial. retangular 	1 09 40xløü cortada 9flgraus 
soldada - chapa 2,00 mm 5.14 

® Tubo industrial quadrado 40 x60 x 
2.00mm 19.00k916,00 melros 

Cantoneira de alumirxo para fixação do ACM 

Painel em vidro temperado 10 mm 

Tubo industrializado redondo calandrada 	 - - 
- 76mm x 2,00mm (3 externa) 34.60kg barra de 6,00 marres 

nneW 
10 	

CO 7P 1 

Cn 

rPrefeitura Municipal de Coronel Vivida 

Ponto de ônibus 	Gestão 2021 - 2024 ,r 
àl 

Prefeito: Mderson Maníque 
•::•, 

Vice: Olmar Wessolowski 	 - - 

Projeto: Emanuel Silva . CAUnnAI3748I,8 

RRT - 5112268895100CT001 

Prancha 	- 	 02 
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PLACA DE APOIO (2 o) 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ 
GESTÃO 2021 -2024 

Divisão de Estudos e Projetos 
Praça Angelo Meoavoo, 

Coronel Vivido - Po:ová 

4613232-0300 

Empreendimento: 

ABRIGO EM CONCRETO PARA PARADA DE ÔNIBUS 

EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO 
CORONEL VIVIDAIPR. 

Municipal 	 Covte0do do prancha: 	 Doto: I- ABRIGO 	 1 	16.03.2023 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
0000(00 

005POfl5000I 1060:60 	 Área de InterveeçEo: 	 'rancho: 

3,70 m° 

ART DE PROJETO: 

	 01 
DOUGLAS CRIST1ANSTRAPAZZON 	Desenho: 	 DE 01 Douglas Strapazzon  

uJ 

o 
o 

ARMADURA DA LAJEDO TETO 

2x0 6.3 238 5-2  

URO 

80 
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Corte (SE) 	Vista 

) 

TP Ø 	 Planta
(

Cobertura 
1:25 	 1:25 

qI 

1,50 

1 	
3,00 

Elevação 

1,50 

Vista 
1:25 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

Ponto de ônibus Gestão 2021 - 2024 ,s 
Prefeito: Anderson Manique Barreto 

Vice: Olmar Wessolowski 

Projeto: Emanuel Silva - CAUn°A137481-8 
RRT - S112268895100CT001 

Prancha 	 02 
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(METALÚRGICA 

MM  ) 3341Odfl 

ENGENHARIA&I 
MECÂNICA 

Londrina, 17 de março de 2023. 	 orçamento 045875 

Dagmar Bernardino Moizes Metalurgica MM- Me 
CNPJ 28.462.568/0001-43 
Avenida Guilherme de Almeida, 1011 - Ouro 
Branco 86.042-001 - Londrina/PR 

PREFEITURA DE CORONEL VIVIDA 

Proposta para ponto de ónibus 

1.0 fabricação: Valor 
Unitário  

quant Valor total 

1.1 :AQUISICAO DE ABRIGO SIMPLES DE PARADA DE 
ONIBUS, COM ESTRUTURA METALICA E 
COBERTURA MODELO PIRAMIDAL, CONFORME 
CROQUI EM ANEXO, INCLUINDO O CUSTO DE R$ 3.536,00 36 R$127.296,00 

TRANSPORTE E DESCARGA. (A INSTALAÇÃO SERÁ 
REALIZADA PELO CONTRATANTE) 

Total da proposta: R$: 127.296,00 

Validade desta Proposta: 10 dias 

Atenciosamente, 

Marcio Militão 1 Diretor Técnico 	: 
CeI 55 (43) 99902-5598 

>::metaIurqica.mmyahoo.com 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

	 1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERODEINSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO' DATA DEABERTURA 

28.462.56810001-43 	 21/08/2017 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

DAGMAR BERNARDINO MOIZES - METALURGICA MM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

MMSERVIC 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

01.22-9-00 - Cultivo de flores e plantas ornamentais 
02.10-1 -06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente 
26.10-8-00 - Fabricação de componentes eletrônicos 
27.31-7-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica 
28.22-4-02 - Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, peças e 
acessórios 
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para 
irrigação 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas (Dispensada *) 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
41.20-4-00 -Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV GUILHERME DE ALMEIDA 1011 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 	 UF 

86.042-001 =OURO BRANCO LONDRINA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

MM.REBEQUE@YAHOO.COM.BR  (43) 8433-5331 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 21/0812017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2010312023 às 09:17:55 (data e hora de Brasília). 	 Página: 113 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	

o 	
47 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO' DATADEABERTURA 

28.462.56810001-43 	 1 	 2110812017 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

DAGMAR BERNARDINO MOIZES - METALURGICA MM 

CÓDIOEDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

AV GUILHERME DE ALMEIDA 1011 

MUNICÍPIO 	 UF CEP BAIRRO/DISTRITO 

86.042-001 OURO BRANCO LONDRINA PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
MM.REBEQUE@YAHOO.COM.BR  (43) 8433-5331 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2110812017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2010312023 às 09:17:55 (data e hora de Brasília). 	 Página: 213 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 A 4 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOIDATADEABERTURA 

28.462.56810001-43 	 1 	 2110812017 
MATRIZ 	 1 	CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

DAGMAR BERNARDINO MOIZES - METALURGICA MM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária (Dispensada *) 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada A)  

77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação (Dispensada ) 
97.00-5-00 - Serviços domésticos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

AV GUILHERME DE ALMEIDA 1011 

MUNICÍPIO UF CEP BAIRRO/DISTRITO 

86.042-001 OURO BRANCO LONDRINA PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
MM.REBEQUE@YAHOO.COM.BR  (43) 8433-5331 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2110812017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(A)  A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisites constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2010312023 às 09:17:55 (data e hora de Brasília). 	 Página: 313 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNP.J: 	 28.462.568/0001-43 
NOME EMPRESARIAL: 	DAGMAR BERNARDINO MOIZES - METALURGICA MM 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$100.000,00 (Cem mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



05/04/2023, 08:08 	 Re: Orçamento Ponto de ônibus 

Re: Orçamento Ponto de ônibus 

"Metal Eletro Pó" <licitacoes@metaleletropo.com.br > 

Para: pelentilcoronelvívida.pr.gov.br  

Em 2023-04-03 11:34, peIentiI©coroneIvivida.pgov.br  escreveu: 

/ O \  

o ri 	4i 

4 de abril de 2023 17:27 

Bom dia, 

Solicito orçamento para abertura de licitação, conforme conversado com Diego, o item 1 vcs já cotaram, precisava 
cotação para o item 3. 

Obrigada 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras/Licitações 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

Prezados(as), boa tarde! 

Segue em anexo o orçamento 

TOMCZAK IND. DE ESTRUTURAS METÁLICAS EIREL! 

CNPJ: 18.778.77510001-58 

FONE: 55 3744 4572 / 55 3744 1282 

about:blank 	 111 



MODELO DE ORÇAMENTO 

ITEM QTDE UN CÓD. PMCV DESCRIÇÃO Valor unitário R$ Valor total R$ 

AQUISICAO DE ABRIGO SIMPLES DE PARADA DE ONIBUS, COM ESTRUTURA METALICA E COBERTURA 

1 36 UN MODELO PIRAMIDAL, CONFORME CROQUI EM ANEXO, INCLUINDO O CUSTO DE TRANSPORTE E 

 DESCARGA. (A INSTALÇÃO SERÁ REALIZADA PELO CONTRATANTE) 7485 R$ 	269.460,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 269.460,00 

AQUISICAO DE ABRIGO DE PARADA DE ONIBUS EM PLACAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO 

2 14 UN CONFORME CROQUI EM ANEXO, INCLUINDO O CUSTO DO TRANSPORTE. (A INSTALÇÃO SERÁ 

REALIZADA PELO CONTRATANTE) R$ 	- 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ - 

AQUISICAO DE ABRIGO SIMPLES DE PARADA DE ONIBUS, COM ESTRUTURA METALICA E COBERTURA 

3 6 UN COM TELHA E EPS CONFORME PROJETO EM ANEXO, INCLUINDO CUSTO DE TRANSPORTE E DESCARGA. 

A INSTALACAO SERA REALIZADA PELO CONTRATANTE). 16.250,00 R$ 	97.500,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 97.5000 00 

VALOR TOTAL GERAL R$ 366.960,00 

FREDERICO WESTPHALEN, RS 04 DE ABRIL DE 2023 

Ass: 

Razão social: Tomczak Indústria de Estruturas metálicas 

CNPJ: 18.778.775/0001-58 

Telefone: 55 3744-4572 

endereço: rua cento e vinte e quatro NO360, Bairro São Cristovão 

e-mail: Iicitacoes meta leIetropo.com.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente:2145-6 

Agência n 0 : 0475 

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( i.'< 
Oj 



) 

( ) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(x) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( 	) 
 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

o 

/ 
0%) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA 

18.778.77510001-58 	 2910812013 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

TOMCZAK INDUSTRIA DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

METALELETRO P0 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL  

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

22.29-3-01 - Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico 
22.29-3-02 - Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais 
22.29-3-03 - Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção, exceto tubos e acessórios 
24.41-5-01 - Produção de alumínio e suas ligas em formas primárias 
24.41-5-02 - Produção de laminados de alumínio 
24.51-2-00 - Fundição de ferro e aço 
24.52-1-00 - Fundição de metais não-ferrosos e suas ligas 
25.39-0-02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais 
25.99-3-02 - Serviço de corte e dobra de metais 
26.10-8-00 - Fabricação de componentes eletrônicos 
27.40-6-01 - Fabricação de lâmpadas 
27.40-6-02 - Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação 
27.90-2-02 - Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme 
38.31-9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO iNúMERO 	COMPLEMENTO 

R CENTO VINTE QUATRO 360 	 SALA 01 

CEP 	 BAIRRO1DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 

98.400-000 	
] 	

SAO CRISTOVAO FREDERICO WESTPHALEN 	 RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ADM@METALELETROPO.COM.BR  (55) 3744-2025 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 29/08/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0510412023 às 08:06:07 (data e hora de Brasília). 	 Página: 112 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

(3uI 
NUMERO DEINSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

18.778.77510001-58 	 2910812013 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

TOMCZAK INDUSTRIA DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *) 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *) 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios (Dispensada ) 
68.10-2-02 -Aluguel de imóveis próprios (Dispensada ) 
68.10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

I 
R CENTO VINTE QUATRO 360 	 SALA 01 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 

98.400-000 	 SAO CRISTOVAO FREDERICO WESTPHALEN 	 RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ADM@METALELETROPO.COM.BR  (55) 3744-2025 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 2910812013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0510412023 às 08:06:07 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 18.778.775/0001-58 

NOME EMPRESARIAL: 	 TOMCZAK INDUSTRIA DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$1.1 50.000,00 (Hum milhão, cento e cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	RAFAEL TOMCZAK 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

°ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 05/0412023 às 08:07 (data e hora de Brasilia). 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

FM 

Re: Orçamento Ponto de Ônibus 

Fábio Schumann <schuniann.engenharia@gmail.com > 

Ter, 04/04/2023 11:13 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Cc: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  <compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br > 

J 1 anexos (196 KB) 

MODELO DE ORÇAMENTO ABRIGO 2.pdf; 

Bom dia! 

Houve um problema referente ao valores passados nos preços dos abrigos! 

Enviando em anexo os valores corretos! 

Att 

Em qua., 29 de mar, de 2023 às 14:32, Fábio Schumann <schumann.engenhariagmail,com> 

escreveu: 

Boa Tarde! 

Enviando orçamento referente aos dois pontos de ônibus Citem 3) 

Qualquer dúvida estou a disposição 

Att 

Katherine Schumann 

Em seg., 27 de mar, de 2023 às 11:29, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

< com prascw(outlook.com > escreveu: 
Bom dia! 

Solicito orçamento para Registro de preços para futura e eventual aquisição de abrigos para 
parada de ônibus, conforme anexos. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, 

antes que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, 

afim de evitar atrasos rio mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO*** 

l 
Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 
	

Ç (46) 3232-8304 
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Emal - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

ç'2 comprascvv@ouUook.com  9 wwwcoronelvivida.pg/ 
,,o  

Praça Ângelo Mezzorno, Centro, Coronel Vivida-PR 
\/ CEP: 85550-000 

ATENCIOSAMENTE 

Eng° Fábio Rudolfo Schumann 

(47) 99281-9595 

Crea /SC 144178-6 

SCHUMANN METALÚRGICA LTDA 

CNPJ 27.623.965/0001-97 

INSCR. ESTADUAL 25.831.458-3 

CREA/SC 163857-5 

schumann.engenharia@gmail.com  

vendas.schumannmetalurgica@gmail.com  

www.schumannmetalurgica.com.br  

Não contém vírus.www.avastcom 

ATENCIOSAMENTE 

Eng° Fábio Rudolfo Schumann 

(47) 99281-9595 

Crea/SC 144178-6 

SCHUMANN METALÚRGICA LTDA 

CNPJ 27.623.965/0001-97 

INSCR. ESTADUAL 25.831.458-3 

CREA/SC 163857-5 

schumann.engenharia@gmail.com  

vendas.schumannmetalurgica@gmail.com  
www.schu mnnmetaIurgiç.com.br  

212 
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MODELO DE ORÇAMENTO 

ITEM QTDE LIN CÓD. PMCV DESCRIÇÃO Valor unitário R$ Valor total R$ 

AQUISICAO DE ABRIGO SIMPLES DE PARADA DE ONIBUS, COM ESTRUTURA METALICA E COBERTURA 

1 36 UN MODELO PIRAMIDAL, CONFORME CROQUI EM ANEXO, INCLUINDO O CUSTO DE TRANSPORTE E 

DESCARGA. (A INSTALÇÃO SERÁ REALIZADA PELO CONTRATANTE) RS 8.652,04 RS 	311.473,44 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 311.473,44 

AQUISICAO DE ABRIGO DE PARADA DE ONIBUS EM PLACAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO 

2 14 UN CONFORME CROQUI EM ANEXO, INCLUINDO O CUSTO DO TRANSPORTE. (A INSTALÇÃO SERÁ REALIZADA 

PELO CONTRATANTE) R$ 28.436,00 RS 	398.104,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 398.104,00 

VALOR TOTAL GERAL R$ 	 1 	 709 . 577 ,44 1 
SCHUMANN 	Assinado de forma digital 

por SCHUMANN 
METALURGICA 	METALURGICA 

LTDA:276239650 LTDA:276239650001 97 
Dados: 2023.04.04 

Ass 	00197 	 111027 -0300' 

Razão social: SCHUMANN METALURGICA 

CNPJ: 27;623.965/0001-97 

Telefone: 47 99281-9595 

endereço RUA BECO ROBERTO SCHUMANN 

e-mail: vendas.schumannmetalurgica@gmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n 9 : 

Banco: 

Timbó 04 DE ABRIL DE 2023 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(X) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
CD 

r 

o 



) 	 ) 
MODELO DE ORÇAMENTO 

ITEM QTDE UN CÓD. PMCV DESCRIÇÃO Valor unitário R$ Valor total R$ 

AQUISIÇÃO DE ABRIGO SIMPLES DE PARADA DE ONIBUS, COM ESTRUTURA METÁLICA E COBERTURA 

3 6 UN COM TELHA E EPS CONFORME PROJETO EM ANEXO, INCLUINDO CUSTO DE TRANSPORTE E DESCARGA. 

A INSTALAÇÃO SERÁ REALIZADA PELO CONTRATANTE). 27.387,00 R$ 	164.322,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$  

SCHUMANN Assinado de forma 	TIMBÓ, 04 DE ABRIL DE 2023 

METALURGICA 
digital por SCHUMANN 
METALURGICA 

LTDA:2762396 LTDA:27623965000197 
Dados: 2023.04.04 

Ass: 	5000197 11:10:59-0300'  

Razão social: SCHUMANN METALURGICA 

CNPJ: 27.623.965/0001-97 

Telefone: (47) 99207-9595 

endereço: Rua beco Roberto Schumann 

e-mail: vendas.schumann metalurgica@gmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n 2 : 

Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(X) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

)LUCRO PRESUMIDO 

/ 
'o,., 



04/04/2023, 11:22 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

/Elp/0 

(' 

7452 
4 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
27.623.96510001-97 	 2810412017 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SCHUMANN METALURGICA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

24.49-1-99 - Metalurgia de outros metais não-ferrosos e suas ligas não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 1 	NÚMERO 	COMPLEMENTO 

BC ROBERTO SCHUMANN 237 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

89.120-000 	 POMERANOS TIMBO SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

SCHUMANN.ENGENHARIA@GMAIL.COM  (47) 9281 -95951 (47) 9207-9595 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 2810412017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0410412023 às 11:24:17 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 27.623.965/0001-97 

NOME EMPRESARIAL: 	 SCHUMANN METALURGICA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$700.000,00 (Setecentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	FABIO RUDOLFO SCHUMANN 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

o 
ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0410412023 às 11:24 (data e hora de Brasília). 



31103/2023, 15:40 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: Cotação ponto de ônibus 

contratos@spil.com.br  <contratos@spil.com.br > 

!114' 
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 1~ 

.
o  

Vl\ixeo )X  

Qua, 29/03/2023 16:54 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR' 

<comprascvv@outlook.com  >;compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  

<compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br > 

J 1 anexos (215 KB) 

1787 - SPIL - PREFEITURA MUNICIPAL CORONEL VIVIDA - PR - ABRIGOS DE PASSAGEIROS.pdf; 

Prezados, 

Conforme solicitado, segue em anexo o Orçamento para 56 unidades de Abrigo de Passageiros de acordo com 

as especificações enviadas. 

Os valores ofertados foram constituídos para compor Referência para Edital de Licitação, considerando toda 

morosidade do processo e a oscilação de matéria prima no mercado. Dessa forma, em possibilidade de 

Compra Direta/Dispensa de Licitação peço por gentileza que a administração solicite a atualização do mesmo 

assim, podemos rever o Orçamento, propondo valores com maiores descontos. 

Permaneço a disposição para mais informações! 

Atenciosamente, 

Vitória Viera 
COMERCiAL 

E3FIL 
FORÇA QUE UNE EXPIRIÉNCIAS 

contratosspiL com. br 

15 3278,1162 / 99655.6211 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outIook.com > 

Enviada em: segunda-feira, 27 de março de 2023 15:42 

Para: compras.iuliano@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: ENC: Cotação ponto de ônibus 

Boa tarde! 

Solicito orçamento para Registro de preços para futura e eventual aquisição de abrigos para parada 
de ônibus, conforme anexos. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 
evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

1/2 
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Ç% 

Compras  
Planejamento de Contratação  

(46) 3232-8300 	 O (46) 3232-8304 

comprascvv@outiook.com 	8 www coronelvivida prgovbr/ 

Praça Ângelo Mezzorno, Centro, Coronel Vivida-PR 

CEP 85550-000 
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FORCA OU  UNE EXPERIËNCIAS ORÇAMENTO 1787 

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

E-MAIL: comprascvv@outlook.com  
SETOR: Departamento de Compras - Coronel Vivida-PR 

DA EMPRESA: SPIL ESTRUTURAS METALICAS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 02.120.853/0001-92 INSC. ESTADUAL: 527.026.654,119 	INSC. MUNICIPAL: 65640 
ENDEREÇO: Av. Antônio Lacerda, 955-Lote P - Distrito Industrial, Pilar do Sul-SP, 18185-000 
FONE: (15) 3278-1162 
E-MAIL: contratos©spil.com.br  

Considerando à Solicitação de Orçamento, encaminho proposta de orçamento para o seguinte produto: 

ITEM QTDE UN I  DESCRIÇÃO Valor unitário R$ Valor total R$ 

AQUISICAO DE ABRIGO SIMPLES DE PARADA DE ONIBUS, COM ESTRUTURA 

1 36 UN 
METALICA E COBERTURA MODELO PIRAMIDAL, CONFORME CROQUI EM ANEXO, 

R$24.200,00 R$871.200,00 
INCLUINDO O CUSTO DE TRANSPORTE E DESCARGA. (A INSTALÇÃO SERÁ 

REALIZADA PELO CONTRATANTE) 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ R$ 	 871.200,00 

AQUISICAO DE ABRIGO DE PARADA DE ONIBUS EM PLACAS PRE-MOLDADAS DE 
2 14 UN CONCRETO ARMADO CONFORME CROQUI EM ANEXO, INCLUINDO O CUSTO DO RS 17.800,00 R$ 249.200,00 

TRANSPORTE. (A INSTALÇÃO SERÁ REALIZADA PELO CONTRATANTE) 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ R$ 	 249.200,00 

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO Valor unitário R$ Valor total R$ 

AQUISIÇÃO DE ABRIGO SIMPLES DE PARADA DE ONIBUS, COM ESTRUTURA 

3 6 UN 
METÁLICA E COBERTURA COM TELHA E EPS CONFORME PROJETO EM ANEXO, 

INCLUINDO CUSTO DE TRANSPORTE 	E 	DESCARGA, 	(A INSTALAÇÃO SERÁ 
RS 25.300,00 R$ 151.800,00 

REALIZADA PELO CONTRATANTE). 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ R$ 	 151.800,00 

VALOR TOTAL GERAL R$ R$ 	 1.272.200,00 

Fabricação incluso material, frete e instalação. 

Prazo de Entrega: 60 Dias 

Preços válidos por 10 dias. 

Pilar do Sul/SP, 29 de março de 2023. 

ttkQc. 
SPIL ESTRUTURAS METÁLICAS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 02.120.853/0001-92 
Vitória Vilera - Comercial 

i 02.1120.85310001 -9 2~  
SP( ESTRUTURAS 9, ETALICAS E 

COSTRIJÇOES LTDA 

Av. Antonio Lacerda, 955 
Condominio lndustr'I 	CEP ia 185.C'OC 1 
- 	 PILAR DO SUL SP 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

02.120.85310001-92 	 25104/1997 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SPIL ESTRUTURAS METALICAS E CONSTRUCOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL. 

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente 
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NUMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

AV ANTONIO LACERDA 955 LOTE P 

MUNICIPIO 	 UF CEP BAIRRO/DISTRITO 

18.185-000 ZONA INDUSTRIAL PILARDOSUL SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

FLAVIOSPIL.COM.BR  (15) 3278-9040 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 03/1112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 3110312023 às 15:55:54 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 02.120.853!000-92 

NOME EMPRESARIAL: 	 SPIL ESTRUTURAS METALICAS E CONSTRUCOES LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1.600.00000 (Hum milhão, seiscentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ANDRE LUIZ DO AMARAL 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

CELIA REGINA DE OLIVEIRA AMARAL 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 3110312023 às 15:56 (data e hora de Brasilia). 



3110312023, 15:39 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Enviando email: im920230329_17181120 

gelson@derivadospb.com.br  <gelson@derivadospb.com.br > 

Qua, 29/03/2023 17:19 

Para: comprascw@outlook.com  <comprascvv@outlook.com > 

ÍJ 1 anexos (212 KB) 

im920230329_1 71811 20.pdf; 

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou Iink 
anexo: 

img20230329_17181 120 
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"DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFO PIE LIDA 

Pato Branco, 29 de março de 2023. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA; 

Ref. Proposta de Preços para fornecimento de Ponto de Ônibus de Concreto 
conforme descrições e quantidades a seguir. 

. 

ITEM 

..... 

	

..... 

. 
QTDE 	UN PMcV 

DESCRIÇÃO Valor unitário R$ 	Valor total R$ 

AQUISICAO DE ABRIGO SIMPLES DE 
PARADA DE ONIBUS. COM  ESTRUTURA 

ME ALICA E COBERTURA MODELO 
36 UN 	 PIRAMIDAL, CONFORME CROQUI EM 	i 	R$ 6.50000 234.000.00 

ANEXO, INCLUINDO O CUSTO DE 
TRANSPORTE E DESCARGA (A INSTALÇÃO 

SERÁ REALIZADA .PELO CONTRATANTE)  
VALOR TOTAL DÓ LOTE R$ 	 234.000,00 

1 	AQUISICAODE ABRI GÔÕ' PARADA OE 
ONIBUS EM PLACAS PRE-MOLDADAS DE 

2 	
CONCRETO ARMADO CONFORME CROQUI 14 	UN 	 EM ANEXO. INCLUINDO O CUSTO DO 

TRANSPORTE. (A INSTALÇÃO SERÁ 
REALIZADA PELO CONTRATANTE)  - 

RS 8 000 00 	R$ 
. 	. 	112000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 	______________ 112.000,00 

AQUISICAO DE ABRIGO SIMPLES DE 
PARADA DE ONIBUS, COM ESTRUTURA 
METALICA E COBERTURA COM TELHA E 

R$ 3 6 UN EPS CONFORME PROJETO EM ANEXO, R$ 6.500,00 
INCLUINDO CUSTO DE TRANSPORTE E . 	39.000.00 

DESCARGA (A INSTALACAO SERA 
REALIZADA PELO CONTRATANTE).  

VALOR TOTAL DO LOTE R$ p,000' 
VALOR TOTAL _GERAL RS  385.000,00 

Validade da Proposta 
Esta proposta tem validade de 30 dias contados a partir desta data; 

Geis 

6e)son LuibG1lo Costa 

Deparlamenlo Comercial 
TeIefax (46) 3223-3577 - (46) 9905-2211 

tuboforte@derivadospb.com.br  

Derivados de Cimento Tubo forte Ltda 
Ai. Tupi n° 6300 - Bairro São Roque - Pato Branco - Paraná - Cep. 85.507-155 

Cx. Postal 20 - E-mail. derivados@derivadospb.com.br  - Fone (46) 3223-3577 
CNPJ. 79.847.68710001-55 - INC. 316.00151-35 
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so 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA 

79.847.68710001-55 	 22109/1966 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 1 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV TUPI 	 16300 

CEP 	 1  BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 JF 

85.507-155 	 SAO ROQUE 	 PATO BRANCO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3025-1386 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

	

Emitido no dia 3110312023 às 15:56:56 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 79.847.687/0001-55 

NOME EMPRESARIAL: 	 DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$145.200,00 (Cento e quarenta e cinco mil e duzentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	JULIO CESAR HEBERLE LATTMANN 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	ELOY ROBERTO LATTMANN 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	POLLYANE MARIA LATTMANN 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 3110312023 às 15:57 (data e hora de Brasília). 
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11104/2023, 08:44 	 ENC: Orçamento Ponto de Ônibus 
 

ENC: Orçamento Ponto de Ônibus 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR" <com prascvv©outlook.com > 	 11 de abril de 2023 08:00 

Para: pelentil©coronelvivida.pr.gov.br  

De: MetalFlex Pinhais <meta lflexpinha@gmail.com > 

Enviado: segunda-feira, 10 de abril de 2023 15:28 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <ç,çprascvv@outlook.com > 

Assunto: Re: Orçamento Ponto de Ônibus 

Em seg., 27 de mar, de 2023 às 11:29, Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv©outlook.com > escreveu: 

Bom dia! 

Solicito orçamento para Registro de preços para futura e eventual aquisição de abrigos para parada de 
ônibus, conforme anexos. 

ue 
caminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de evitar 

atrasos no mesmo. 

***PQR FAVOP CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO***  

u1 Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 
	

(46) 3232-8304 

comprascvv@outlook.com 	.,. 	w.coronelvivida.pLgov.br! 

Praça Angelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
85550-000 

Tel. /Fax: (41) 3653-1708 

Rua Rio Piraquara, 465 B - Jardim Weissópolis 
Pinhais PR CEP 83322-140 
CNPJ 08.296.55310001-45 

about:blank 	 1/1 
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ORÇAMENTO 

ITEM QTDE UN 
	

DESCRIÇÃO 
	

Valor unitário R$ 	Valor total R$ 

3 	6 	UN AQUISIÇÃO DE ABRIGO SIMPLES DE PARADA 

DE ONIBUS, COM ESTRUTURA METÁLICA E 

COBERTURA COM TELHA E EPS CONFORME 

PROJETO EM ANEXO, INCLUINDO CUSTO DE 

TRANSPORTE E DESCARGA, (A INSTALAÇÃO 

SERÁ REALIZADA PELO CONTRATANTE). 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

R$ 24.480,00 	R$ 146.880,00 

R$ 146.880,00 

Validade do orçamento: 60 (sessenta) dias. 

Pinhais, 10 de abril de 2023. 

U0,4k553,1 
: 

	

METL'ftE'XEIRELI 	 '-' 
arissa crisuna aos sant 

	

Representante legal 	 j•4 
CEP 

pp 
PR 

Rua Rio Pira quara, 4658 - Jardim Weíssápolís. Pinhais - PR CEP 83322-140 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

4) 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

08.296.55310001-45 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

2510812006 

NOME EMPRESARIAL 

METALFLEX LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

LMETALFLEX 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
28.40-2-00 - Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
26.10-8-00 - Fabricação de componentes eletrônicos 
28.61-5-00 - Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, exceto máquinas-ferramenta 
23.19-2-00 - Fabricação de artigos de vidro 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R RIO PIRAQUARA 	 465 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
83.322-140 	 WEISSOPOLIS 	 PINHAIS 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(41) 3667-6343 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2510812006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1110412023 às 08:57:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 112 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

08.296.55310001-45 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 

2510812006 

NOME EMPRESARIAL 

METALFLEX LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R RIO PIRAQUARA 	 465 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

83.322-140 	 WEISSOPOLIS 	 PINHAIS 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 	 TELEFONE 

(41) 3667-6343 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

[SITUAÇÃO CADASTRAL 	 1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2510812006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1110412023 às 08:57:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 212 

ej 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 08.296.553/0001-45 

NOME EMPRESARIAL: 	 METALFLEX LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	LARISSA CRISTINA DOS SANTOS 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1110412023 às 08:59 (data e hora de Brasília). 

t2 



11/04/2023, 15:35 	 Enviando por email %40%40%40%40%40%40%40_assi nado. pdf 

io  

. 	
Q 

Enviando por email %40%40%40%40%40%40%40assinado.pdf 

"Fernando Rocha" <jfartinoxgmail.com > 	 11 de abril de 2023 14:57 

Para: pelentilcoronelvivida.pr.gov.br  

Compartilhado usando o Adobe Acrobat Reader. 
Obter o aplicativo: https://adobeacrobat.app.link/Mhhs4GmNsxb  
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MO.ÁELO DE ORÇAMENTO 

ITEM QTDE UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
Valor unitário 

Valor total R$ 

AQUISICAO DE ABRIGO SIMPLES DE PARADA DE ONIBUS, COM ESTRUTURA METALICA E 
1 36 UN COBERTURA MODELO PIRAMIDAL, CONFORME CROQUI EM ANEXO, INCLUINDO O CUSTO DE 

TRANSPORTE E DESCARGA. (A INSTALÇÃO SERÁ REALIZADA PELO CONTRATANTE) R$ 6680,00 R$ 	240.480,00 
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 240.480,00 

AQUISICAO DE ABRIGO DE PARADA DE ONIBUS EM PLACAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO 
2 14 UN ARMADO CONFORME CROQUI EM ANEXO, INCLUINDO O CUSTO DO TRANSPORTE. (A INSTALÇÃO 

SERÁ REALIZADA PELO CONTRATANTE) R$ 8.350,00 R$ 	116.900,00 
VALOR TOTAL DO LOTE R$  116.900,00 

AQUISICAO DE ABRIGO SIMPLES DE PARADA DE ONIBUS, COM ESTRUTURA METALICA E 
3 6 UN COBERTURA COM TELHA E EPS CONFORME PROJETO EM ANEXO, INCLUINDO CUSTO DE 

TRANSPORTE E DESCARGA. (A INSTALACAO SERA REALIZADA PELO CONTRATANTE). R$ 6.680,00 R$ 	40.080,00 

40.080,00 

VALOR TOTAL GERAL R$ 397.460,00 

CORONEL VIVIDA 11 DE ABRIL 2023 

Ass: 

Razão social: FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA ME 

CNPJ :237009380001-10 

Telefone:46 32323580 

endereço RUA ROSALINA GONÇALVES DA ROCHA N°70 

e-mail: JFARTINOX@GMAIL.COM  

Documento assinado digitalmente 

9O1ib ÍRANCIELI REIS ROCHA 

Data: 11/0412023 14:56:18-0300 

Verifique em https:f/vatidar.iti.gov.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 14025-2 

Agência n 2 : 4390 

Banco: SICOOB 

, 

POR FAVOR SELECIONARA OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. k 5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E.  CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

23.700.93810001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 

1911112015 

NOME EMPRESARIAL 

FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

JFARTINOX 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais 
25.11-0.00 - Fabricação de estruturas metálicas 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R ROSALINA GONCALVES DA ROCHA 	 _J 	70 	 ******** 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 NUCLEO BARRO PRETO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

JFARTINOX@GMAIL.COM 	 (46)3232 -35801 (46) 9933-2019 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 19/11/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

n3 
1.- 

o 4' 
1 

"B!  

11/04/2023, 15:33 
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(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos Constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1110412023 às 15:35:27 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 23.700.938/0001-10 
NOME EMPRESARIAL: 	 FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 RS80.000,00 (Oitenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

FERNANDO GONCALVES DA ROCHA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial 
	

FRANCIELI REIS ROCHA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1110412023 às 15:35 (data e hora de Brasília). 



20/0312023, 09:19 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RE: Cotação ponto de ônibus 

Toldos Pelegrini <adm.pelegrinitd@hotmail.com > 

Sex, 17/03/2023 17:06 

(Ç; \  

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Boa Tarde, 

Não fazemos esse trabalho. 

Toldos 

PC! 1 C G r 1ni 
(44) 3422-5555 / 99880-0104 

R. Sineval Fortes, 415, Jd. lpê 
Paranavaí-PR 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviado: sexta-feira, 17 de março de 2023 17:02 

Para: comprascvv@outlook.com.br  <comprascvv@outlook.com.br > 

Assunto: Cotação ponto de ônibus 

Boa tarde! 

Solicito orçamento para Registro de preços para futura e eventual aquisição de abrigos para parada 
de ônibus, conforme anexos. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO***  

1N111 i 

	s I 
Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-5300 
	

(46) 3232-5304 

comprascvv©outiook.corn 	9 	ww.coronelvividapgp/ 

, Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
CEP: 85550-000 

1/1 



20/03/2023, 09:14 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re. Cotação ponto de onibus 

Hnerique Estruturas Metálicas <henrique.metal.estrutura@gmail.com > 

Seg, 20/03/2023 08:20 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

Bom dia! 

Prezados, informo que não temos interesse em cotar os referidos serviços. 

Estruturas Metálicas Henrique LIDA 

Luiz Henrique Ribeiro de Oliveira 

Em sex., 17 de mar. de 2023 às 17:02, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

<co m prascvv@outlook.com > escreveu: 

Boa tarde! 

Solicito orçamento para Registro de preços para futura e eventual aquisição de abrigos para 
parada de ônibus, conforme anexos. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***pp FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER 

O ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

Q, (46) 3232-8304 

'0 comprascvv©outlook.com 	6 www.coronelvivida. pg/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
V CEP: 85550-000 

1/1 



2010312023, 09:14 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

/ 0 

Re: Cotação ponto de ônibus 

Metalurgica MM <metalurglca.mm@yahoo.com > 
Dom, 19/03/2023 18:17 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

Boa tarde, 

segue em anexo orçamento ponto de ônibus metal,não trabalhamos com de concreto. ? 

Atenciosamente.: 

METALÚRGICA M M 

Av. guilherme de almeída , 1011. 

Bairro ouro branco, Londrina - Pr. 

Cep: 86042-001 

1¥1~ 	 —11 
> 	 Ir 

('M' ETALURGICA 
00,'4na'.J M M 

LONDRINA PR FONE:(43) 3341-0499 

Em sexta-feira, 17 de março de 2023 às 17:02:44 BRT, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 
<com prascvv©outlook.com > escreveu: 

Boa tarde! 

Solicito orçamento para Registro de preços para futura e eventual aquisição de abrigos para 
parada de ônibus, conforme anexos. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

s 	que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

**POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

ELV 

, (46) 3232-8300 
	

K (46) 3232-8304 

	

cpm@uflook.Com 	 wwwcoroneIvtvIda.pgQ/ 

Praça Angelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
CEP: 85550-000 

- 	 1/1 



21/0312023, 13:05 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 
íÔ  

cy- 

RE: Cotação ponto de ônibus 	 1T) 
% r7 	ç >/ 

Andreia Damski <milleniumpremoldados@hotmail.com > 

Ter, 21/03/2023 11:49 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

bom dia nao temos mais esse material. 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviado: terça-feira, 21 de março de 2023 13:34 

Assunto: ENC: Cotação ponto de ônibus 

Bom dia! 

Solicito orçamento para Registro de preços para futura e eventual aquisição de abrigos para parada 

de ônibus, conforme anexos. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO** 

Compras 
Planejamento de Contrataçã# 

L 

% (46) 3232-8300 	 (46) 3232-8304 

4 Qjnprascvv©outlook.com 	9 www.coronelvivida.pgov.br/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
"e  CEP: 85550-000 

111 



22103/2023, 09:02 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: Cotação ponto de ônibus 

Neves Engenharia <atendimento.nevesengenharia@g mal l.com > 

Qua, 2210312023 09:07 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvvoutlook.com > 

Olá bom dia, a Construtora Neves Engenharia - Projetos e Construções, tem se especializado em 

fabricação em abrigos de passageiros de ônibus e hoje se encontra como uma das maiores 

fornecedoras do Paraná, com instalações em Cafezal do Sul, Cantagalo, Tapejara, Anahy, Pérola, 

Prado Ferreira e em breve Nova Aurora, Entre Rios do Oeste e Ramilândia, 

Estudando o projeto o qual voces estão adquirindo, informamos que nao trabalhamos com esse 

tipo de material. 

Mas Sugestionamos os quais trabalhamos. Segue em Anexo nosso Catalogo com outros serviços e 

algumas fotos de trabalhos ia realizados. 

Em sex., 17 de mar. de 2023 às 17:02, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

<com prascvv@outlook.com > escreveu: 
Boa tardei 

Solicito orçamento para Registro de preços para futura e eventual aquisição de abrigos para 
parada de ônibus, conforme anexos. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER 

O ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

EIV 

% (46) 3232-8300 
	

< (46) 3232-8304 

42 çgprascvv©outIook.com 	íq wwwcoronelvivida. pgjI 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
' 	CEP: 85550-000 

1/1 



22103/2023, 10:35 	 Email Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: ENC: Cotação ponto de ônibus 

Thiago Gubertt - Politubos <comercial@politubos.ind.br > 
	

/ 

Qua, 22/03/2023 10:32 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Bom dia 

Não fabricamos mais pontos de ônibus. 

Em 21/03/2023 10:34, Depto de Compras Coronel Vivida-PR escreveu: 

Bom dia! 

Solicito orçamento para Registro de preços para futura e eventual aquisição de abrigos para 
parada de ônibus, conforme anexos. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER 

O ORÇAMENTO*** 

Compras 
O TOT 	Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 	 (46) 3232-8304 

çjprascvvoutlook.com 	www.coronelvivida .pgov.br/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
CEP: 85550-000 

1/1 



2110312023, 13:04 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: Cotação ponto de ônibus 

Tubos Empremac <tubos@empremac.com.br > 

Ter, 21/03/2023 11:05 

/ ç ClPf \  
\1 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

bom dia. nao trabalhamos com esse material. 

From: 	pto de Compras Coronel Vivida-PR 
Sent: Tuesday, March 21, 2023 10:34 AM 
Subject: ENC: Cotação ponto de. ônibus 

Bom dia! 

Solicito orçamento para Registro de preços para futura e eventual aquisição de abrigos para 

parada de ônibus, conforme anexos. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 

FORNECER O ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 
	

Q (46) 3232-8304 

4? çjjprascvvoutlook.com 	www.coronelvvida.pg/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
" CEP: 85550-000 

Não contém vírus.www.avast.com  

1/1 
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MAPA COMPARATIVO 
CONCORRENCIA PUBLICA TOMCZAK INDUSTRIA DE SPIL ESTRUTURAS DERIVADOS DE 

152022. CONTRATO p DAGMAR BERNARDINO SCHUMANN FERNANDO GONCALVES 

côo. 
139/2022. MUNICIPIO DE 

CORONEL CORONEL VIVIDA 
MOIZES 

ESTRUTURAS METAUCAS 

LTDA 
METALURGICA 

METALICAS E 

CONSTRUÇÕES LTDA 

CIMENTO TUBOFORTE 

LTDA 

METALFLEX LIDA 
DA ROCHA & CIA LTDA 

MEDIANA 

ITEM QTDE UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

Valor Valor total 
Vaiof 

unitário Valor total 9$ 
Valor 

Valor total 9$ 
Valor 

Va lor total R$ 
Valor 

Valor total 9$ 
Valor Valor total Valor 

Valor total 9$ 
Valor 

Valor total 9$ 
Valor 

Valor total R$ 
 9$ 9$ unitário 11$ unitário 9$ unitário 9$ unitário 9$ 9$ unitário 9$ unitário 9$ unitário R$ 

AQUISICAODE ABRIGO SIMPLES DE PARADA DE ONIBUS, COM 

ESTRUTURA METALICA E COBERTURA MODELO PIRAMIDAL, 

1 36 UN 23.353 CONFORME CROQUI EM ANEXO, INCLUINDO O CUSTO DE - 3536.00 127296.00 7485.00 269460.00 8652.04 311473.44 24200.00 871200.00 6500.00 234000.00 - 6680,00 240480.00 7082.50 254970.00 

TRANSPORTE E DESCARGA. (A INSTALAÇÃO SERÁ REALIZADA 

PELO CONTRATANTE)  

AQUISICAODE ABRIGO DE PARADA DE ONIBUS EM PLACA 

2 14 UN 23.354 
PRE-MOL000AS DE CONCRETOARMADO CONFORME CROQUI 

- - - 28.436,00 398.104,00 17800.00 249.200,00 8000.00 112.000,00 - 835000 116900,00 13.075,00 183.050,00 
EM ANEXO, INCLUINDO O CUSTO DO TRANSPORTE. (A 

INSTALAÇÃOSERÁ REALIZADA PELO CONTRATANTE) 

- 
- AQUISIÇÃODE ABRIGO SIMPLES DE PARADA DE ONIBUS, COM 

ESTRUTURA METÁLICA E COBERTURA COM TELHA E EPS 

3 6 UN 23.355 CONFORME PROJETO EM ANEXO, INCLUINDO CUSTO DE 10.890,65 65.343,90 - 16.250,00 97.500,00 25.300,00 151.800,00 6.500,00 39.000,00 24.480,00 146 880.00 6,68000 40 080.00 13570.33 81.421,98 

TRANSPORTE E DESCARGA. (A INSTALAÇÃO SERÁ REALIZADA 

PELO CONTRATANTE). _________  

VALOR TOTAL 9$  65.343,901 127.296,00  366.96.0,00 - 709.577,44  1.272.200,00  385.000,00  146.880,00  397.460,00  519.441,98 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais vantajosa a contratação pelo valor daMEDIANA 

Coronel Vivida, 11 de abril de 2023. 

Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 

c 

o; 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE ABRIGOS PARA PARADA DE ÔNIBUS. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 43 



Cípio  

Fls 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA •- ESTADO DO PARANÁ 
	 '& v' 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM que no dia xx de xxxx de 2023, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas 

de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ABRIGOS PARA PARADA DE ÔNIBUS, 

conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais 

anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das XXhXXmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às XXhXXmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXhXXmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXhXXmin. 

LOCAL: www.bnc.orgj. - " Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os itens ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 

sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefones: (46) 

3232-8300, e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br . 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE ABRIGOS PARA PARADA DE ÔNIBUS, conforme especificações contidas no 

termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado_, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 519.441,98 (quinhentos 
e dezenove mil quatrocentos e quarenta e um reais e noventa e oito centavos), observados 

os valores máximos admitidos para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente 

edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 Itens, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contato @  bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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5.4. . Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 9  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no sítio da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@çpronelvivida.pr.gov.br  
6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

Praça Angelo Mezzomo, /2 
- 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado, 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXmin do dia XX de XXXX de 

2023(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n. 9  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento 

do campo próprio existente no sistema sendo obrigatório o 
preenchimento do "Valor Unitário" do item cotado, no campo próprio do 

sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 
8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua marca própria ou 

fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos 

"marca própria" ou "fabricação própria" na planilha existente no sistema 

BNC, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos "marca própria" 

ou "fabricação própria" somente será aceita na proposta inicial. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

Praça Angelo Mezzomo, ffl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL. QUE: 

8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 

8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um item deverão anexar na 

plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.ius.br/certidao).  

8.11.1.3. Da Qualificação Técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia -- CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 
dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do 

seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste 

conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 

de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente 

e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 
dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá 
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atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida por 

Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu 

prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho 

e profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 

licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou 
OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do quadro 

atual da licitante; 

c.1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 

técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) 

técnico(s). 

c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "c", do 
item 8.11.1.3., acima, devem manter correspondência em 
relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 
empresa registrada no CREA o profissional responsável 
técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa registrada 
no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 
Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico 
Profissional deve ser do profissional integrante do quadro da 
empresa e pertencente ao conselho de classe em que a 
empresa estiver registrada. 
* Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, 

- que apoiando-se em julgamento exarado no Acórdão n-° 
212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de 
habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.66611993 exige 
apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A 
necessidade de quitação de anuidades do CREA contido no 
art. 69 da Lei 5.194166 foi derrogada pela Lei de Licitações 
(Lei 8.666,193), com a exigência apenas da inscrição na 
entidade profissional competente, devendo se interpretar o 
sistema infraconstitucional à luz dos princípios da ampla 
concorrência, afastando exigências que não sejam 
indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 9 de 43 



'a  

Cípio  

S79 
o 

1 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da 

mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do 

mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
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momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 
pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal nÇ 10.024/2019. 
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10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

- 	 10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10. 10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10. 17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 -. e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 13 de 43 



eFir- _E 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com  com 

cópia para o e-mail xxxx@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 
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11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2 2-(R$ 6.750,00) 

mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 
licitacaocoroneivivida @p,rmaii.cory) .com cópia para o e-mail xxxxcoronelvivida.pr.gov.br , a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
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12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.3. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

1 
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12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

- 	 prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

- 	subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitas da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 
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cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

- 	14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 
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Ângelo Mezzomo, s/n, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal 

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 
preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 
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proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

20.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

II 
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22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22. 1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.99.03 - Abrigos para Passageiros  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de 	485 3723 3.3.90.30.99.03 

Circulação 

0801.26.451.0029.1.052  

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. DLlrante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 
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24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

__ 

	

	 42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 
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28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 
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29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 

II autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
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III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 
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29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema INC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1, Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 
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Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023. 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de abrigos para parada de ônibus, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR VALOR 
COD. . 

LOTE ITEM 	QTD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 
PMCV 

R$ R$ 

AQUISICAO DE ABRIGO SIMPLES DE PARADA DE 

ONIBUS, 	COM 	ESTRUTURA 	METALICA 	E 

COBERTURA MODELO PIRAMIDAL, CONFORME 
1 1 36,00 UN 23353 7.082,50 254.970,00 

CROQUI EM ANEXO, INCLUINDO O CUSTO DE 

TRANSPORTE E DESCARGA. (A INSTALAÇÃO SERÁ 

REALIZADA PELO CONTRATANTE)  

AQUISICAO DE ABRIGO DE PARADA DE ONIBUS 

EM 	PLACAS 	PRE-MOLDADAS 	DE 	CONCRETO 

ARMADO 	CONFORME 	CROQUI 	EM 	ANEXO, 
2 2 14,00 UN 23354 13.075,00 183.050,00 

INCLUINDO 	O 	CUSTO 	DO 	TRANSPORTE. 	(A 

INSTALAÇÃO 	SERÁ 	REALIZADA 	PELO 

CONTRATANTE)  

AQUISIÇÃO DE ABRIGO SIMPLES DE PARADA DE 

ONIBUS, 	COM 	ESTRUTURA 	METÁLICA 	E 

COBERTURA COM TELHA E EPS CONFORME 
3 3 6,00 UN 23355 13.570,33 81.421,98 

PROJETO 	EM ANEXO, 	INCLUINDO CUSTO 	DE 

TRANSPORTE E DESCARGA. (A INSTALAÇÃO SERÁ 

REALIZADA PELO CONTRATANTE).  

VALOR TOTAL DOS ITENS 519.441,98 

R$ 519.441,98 (quinhentos e dezenove mil quatrocentos e quarenta e um reais e noventa e 
- 	 oito centavos) 

*conforme  Requisição de Necessidades n 2  23512023 do LC 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição do objeto deste se justifica pela necessidade de equipamentos novos, visando 

abrigar os usuários das intempéries no período de espera do transporte, trazendo mais 

conforto e bem-estar à população e, ao mesmo tempo, definindo locais para embarque e 

desembarque de passageiros. Os abrigos são essenciais para a qualidade de vida da 

comunidade e do cidadão sendo uma atividade acautelatória de interesse público e social. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em levantamento realizado, os itens são novos, não tendo 

parâmetro de licitações anteriores do Município. As quantidades são estimadas e serão 
utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da Administração Municipal. 
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4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 519.441,98 (quinhentos e 

dezenove mil quatrocentos e quarenta e um reais e noventa e oito centavos), conforme 

planilha de médias em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 

4.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.2. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.3. Licitação para Ampla Concorrência: 

5.3.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois conforme o art. 

49, inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6. Obrigações do Contratante: 

6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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6.8. Tomar todas as medidas necessárias de preparação do terreno para a montagem dos 

abrigos de parada de ônibus, bem como realizar a instalação dos mesmos. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas deste 

processo. 

7,2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

7.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.2  8.666/93. 

7.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos, devendo reparar, corrigir, 

remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se verificarem 

vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

7.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto, sem prévia e expressa anuência 

da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 
7.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
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7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.17. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados ao Gestor e/ou 

Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

9.1. Os produtos, objeto deste processo, deverão ser entregues, mediante solicitação formal 

através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades nelas prescritas, 

deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

9.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

9.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

9.4. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. 

Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao 

Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.5. Os produtos, poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, apenas para suprir as 

necessidades momentâneas, uma vez que o município não dispõe de depósito para armazenar 

mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo produto seja solicitado por vários 

departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada item se obriga a fornecer os 

produtos nas mesmas condições do edital. 

9.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.71. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 
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atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o pagamento. 

9.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

10. Para comprovação da qualificação técnica: 
a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) em 
Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu 

prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e 

Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do 

prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 

qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida por Conselho, 
o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu prazo de 

validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho e 

profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, passado 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta licitação, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou OUTRO 
CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do quadro atual da 

- 	 licitante; 

c.1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais)for(em) comprovada(s) a capacidade técnica, 

ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) técnico(s). 
c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela Divisão 
de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro profissional 
detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional apresentado nesta 
licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "c", do 
item 10, acima, devem manter correspondência em 
relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo 
ci empresa registrada no CREA o profissional responsável 

técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa registrado 
no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 
Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico 

Profissional deve ser do profissional  integrante do quadro 
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da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a 
empresa estiver registrada. 

* Considerando o Acórdão n 2  135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em julgamento 
exarado no Acórdão n 2  2126/2016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência de 
quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 
8.66611993 exige apenas o registro na entidade.' concluiu que: "A necessidade de quitação 
de anuidades do CRIA contido no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações 
(Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade profissional competente, 
devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos princípios da ampla 
concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 

certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 

profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 

desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 
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13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 

indireta quanto, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. A Administração indica como fiscal da ata de registro de preços, da Secretaria de Obras, 

Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Mauro Busanello 	 Reginaldo Muxfeldt 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 14 de abril de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 2 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90 

 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

- 	 Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 9  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  xx/2023 

Razão Social: 

C N PJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n: 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) ltem(ns) abaixo 

detalhado(s): 
VALOR - VALOR 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO TOTAL 

PMCV 1 PROPOSTO ESTIMADO 

R$ R$ 

AQUISICAO 	DE ABRIGO 	SIMPLES 	DE 	PARADA DE 

ONIBUS, COM ESTRUTURA METALICA E COBERTURA 
1 1 36,00 UN 23353 MODELO PIRAMIDAL, CONFORME CROQUI EM ANEXO, 

INCLUINDO O CUSTO DE TRANSPORTE E DESCARGA. (A 

INSTALAÇÃO SERÁ REALIZADA PELO CONTRATANTE) 

AQUISICAO DE ABRIGO DE PARADA DE ONIBUS EM 

PLACAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO 

2 2 14,00 UN 23354 CONFORME CROQUI EM ANEXO, INCLUINDO O CUSTO 

DO TRANSPORTE. (A INSTALAÇÃO SERÁ REALIZADA 

PELO CONTRATANTE)  

AQUISIÇÃO 	DE ABRIGO 	SIMPLES 	DE 	PARADA DE 

ONIBUS, COM ESTRUTURA METÁLICA E COBERTURA 

3 3 6,00 UN 23355 COM TELHA E EPS CONFORME PROJETO EM ANEXO, 

INCLUINDO CUSTO DE TRANSPORTE E DESCARGA. (A 

INSTALAÇÃO SERÁ REALIZADA PELO CONTRATANTE).  

O valor total estimado dos Itens é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Lega 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

cÍpjo  

Rs 

o 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX/2023 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 9  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023, do tipo menor preço 

por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ABRIGOS 
PARA PARADA DE ÔNIBUS, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 9  
1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 

2006, Lei Complementar Federal n 9  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 07 de agosto de 
2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, 

Decreto Federal n 2  10.02412019 e legislação complementar vigente, em estrita observância 

aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
ABRIGOS PARA PARADA DE ÔNIBUS, de conformidade com as especificações constantes do 

Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente 

de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS: 

As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

1/  
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ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.99.03 - Abrigos para Passageiros  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de 485 3723 3.3.90.30.99.03 

Circulação 

0801.26.451.0029.1.052  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
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unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2 8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
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calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  xx/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
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Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 

Prefeito 	 xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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PORTARIA W. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME  CARGO CPF N2 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro 	-- Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 	1044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo j 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dosSantosCanova Membro Suplente 053.900,389-16 9.782.955-1/PR 

DouglasCristíanStrapazzon MembroSuplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

FlavianeGubertSiqueira MembroSuplente 077.573,439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli_Cerbatto  MembroSuplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 22.  DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário,, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 
/ 

Registre-se e Publique-se 

Secretario Municipal de 
Administração 

PIO 
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MUNICÍPIO DE ITAPFJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  322022 
O Município de Itapejato D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realiar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por f iem, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 14h:ãOmis (quatorze) horas, 

tendo ceirto objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de exames ocupactoisalu. sendo exames de 
avaliação/audiometria vocal e espiromeina, destinados aos funcionarios 

pertencentes a Aalmtntunaçào Municipal de Itapejans D'Oeste PR 
O prazo pais cnn io das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 
)quaiorzc( horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras inl'urtnoçies poderio ver obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
13212022, no horário das OOh'OOmin is 12h.00min e das 13h:30m,n is 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara O'Oenie - PR, no endereço 
eletrônico hil oj',çsia,/toçiorodaçsic tiroco.Oai liçitaccscs e 

www.comprasgovernameniaisgov.br . Maiores informações em contato poio 

Telefone (046( 3526-831(0. 
lt,apejara D'Oeste-PR. 09 (nove) de De?embm de 2022. 

Vla,(emir Lucini 
Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N5  13112022 
O Município de Itapzjara D'Oeste, Estado dai Paraná. orna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de- Pregão Eletrônico, ripo menor preço 

por Lote, tio dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 1 lh:O0min ( onze) horas, 

onda como objeto ,i seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializado na cottaercializaçoo/confecção de uniformes destinados ao Coral 
Municipal e a Oficina de Ginástica Artística da Escola Municipal limão Josafat 
K.'ttita. 
O prazo paro envia' das propostas e documentos de habilitação é até as 1 IbãOmin 
(ain.'.c) horas do alia 17 dezessete> de Janeiro de 2023. 

tras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
2022. no horário das 08h:Oomin às 12h:Oomin e das 13h:30min às 17h:30inin 

is, na sede da Prefeitura Municipal de ltapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico bt!jr..'i.su ,itatreiovat(a','sts' tirava liv liçitcicoes e 

.comprasgovernameniain.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone >046> 3526' 8300. 

liupejara D'Oeste.PR. 09 (novo) de Dezembro de 2022. 
Vlademie Lucini 

Pms:denie da Caniissào de Licitação 
Decreto N 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 130 2022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro dc 2023, as 09h 00min Inove> botas, 
tendo como objeto à seleção de propostas soando a contratação de empresa 
especializada na comctcialiaaç3o e instalação de gerador de energia n ace instalado 
na Unidade de pronto Atendimento de Saúde do Município de Itupoluru D'Ocate - 
PR 
O prazo pura envio das propostas c documentos do habilitação ô até au 09h00min 
Inose> botas do dia 17)de7cssctz) dat Janeiro de 2023. 
Outras inforntações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
13012022, no horário das OShO0nun às 12h:ãømin e das I3h:30nna às I7h:30mtn 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itap.tjaa'u D'Oeste - IR, rio endereço 
eletrônico 

svss'so.comprasgonernanneniaia.gon.br. Maiores informações cm contato pelo 
Telefone (1146) 3526-1130(1. 

Itapejara D'Oeste-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022 

'lademir Locina 
Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 129 2022 
O Município de Itapejani D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que fora 
realizar licitação nas modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023, às lhh:Oémin (dezesseis) 
horas, tendo como objeto ii seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na preaiaçãc de serviços de (Orno e solda, para manutenção e 
consertos de cantinhões, máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 
Iratiu municipal de Itapejara D'Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de bulsiliiaçào é até as lóbOOmin 

(dezesseis( horas da dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
129121122, no horário das 01h O0noin is I2h:Olàmin e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede ala Prefeitura Municipal de Irspevsra D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico loto aoa.iropci.aro,lciçstç picas (ii iiciroçc'çe e 
www.comprasgovernamcaaaia.gov.br. Maiores info rmações em contato pelo 
Telefone >046> 3526- 8300. 

liapejara It'Oestc'-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022 
Vladetnjr Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  12412022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, tomo público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por ltetn, no dtá 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, ia I5h:Oümin (quinze) horas. 
tendo corro objnio à anlnçã,, de propostas visando a ooesrataçào de empresa 

especializada na comercialização de combasnvel, ileo diesel. para uso nas 
ônibus, caminhões e máquinas integrantes do frota municipal. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 15h00mir 
(quinze) horas do dia 16 /dezesseis> de Janeiro de 2023. 
Outras informações paiderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
12812022. tio horario, das 08h:Oømin is 12h:Oümis e das 136:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, ao endereço 
ek'tn,'tntco bfits.'a'ai .ttotnraonialoesic.tnr.stoc .hr!licitaçvv'o e 
o wso.cotntprasgovcrnamentats.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone 10461 3526- 8300. 

ltapcjara D'Ooaie-PR, 09 (nono) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente das Cara/anda do LioitaçOo 
Decreto 14' 221(2021 

MUNIC)PIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  127 2022 
O Município de Itapejara D'Oeute, Estado do Paraná, toma público, que fará 

realizar licitação na, modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por hera, no dia ló )det'esseis) de Janeiro de 2023, as 14h:ãomin (quatorze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visan do a contratação de empresa 
especializada na comercialização de 01 )satna) colhedora de forragem conforme 
convénio firmando entre o Governo do Estado do Paraná otensés da SE/ao o o 

Municipto de ItapeJara D'Oeste ' PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação si ate as 1 4hoomio 
)quatorzr( horas do dia 16 )dezesseis> de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico 14' 
1272022. no boeurio das 08h:O0min is 12h:O0mio e das 13h;30mis às 17h:30min 
horas. na  sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico 	 ha/ti: ;is'so ilaatciatnodincntznr.c'aw.hr licitasse, 	 e 
wwwconnprnsgovetnaimeniaia.gov.br . 	Maiores 	informações 	era 	contato 	pelo 
Telefone >1146) 3526 -  8300. 

Itapejara D'Oenre-PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N 	221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12612022 
O .Munisaipio da Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fura 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 10h:O0min (dez) horas, 
tenda como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de materiais derivados de ferro e aço a serena 
utilizados ria manutenção, consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 
Unidades pertencentes a Administração Municipal de Itapejara D'Oeste . PR, bem 

como espaços públicos. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as Iohüürnin 

(dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 5  
1262022, tio horário das 08h:O0min is 12h.00min e das 13h:30min às 17h:30rain 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - IR, no endereço 
eletrônico 	 hltp: 1;si asas .soroi'oahravte.tir.coi br1/açi/oc 1ras 	 e 

o'ww.comprasgovernaraeniain.gov.br. 	Maiores 	informações 	em 	contato 	pelo 
Telehins,' (1146) 3526- 8300. 

Itapcjara D'Ocste-PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto 140221/2021 

SSONiCiPiO DE CORONEL vMna - ESTADO DO POROSA 
PORTARIA W. nas, data ã. daa.,i,bmn de 2022. 

O PREFEITO t0O5iCiPAI, 00 CORONEL VIVIDA, E.i.ds da Perene. rio usa aos atrbs.çOaa qaia Ai. 
La Osia3 ,in. Ou Mcli.ripo am a•c a,v0s 20 a/na',' Ouso li, 

RrsoLvr 
ais. 1 .. 	DESiGNAR Coriasao Orem-morai/a a. Lin.i.çao pna a isaiaaçao a. baaaçOs. ao  Mc'uvpo as 
Co,a',al VoOa asa FariAs M,ans.pa/d. sacas a. CueneaiVia4a.P9 pana oari.cda o. ar da/aia/es 
0.2023. 31 de d.a.rabes à. 2023. msrpnalopsina 5.55*/ias raamoeo. 

NOME CARGO cpp ar / isissa'riaauE N 	 / 
[.aià.en Raaa,io Ps.nid.nt. 083 468.109.20 10.325.81341PR 
i.EOen,Osssn(nila 
[f,g'sos o. i3s.ain. Azar, 

Masrbio Ei.Oao 
M.e'binEi.Oan 

765.002.64119.20 
044.0550.159.16 

5.331.107'3/PR 	 / 
8.1714/g 

Ias. Rabaia 5cizud 

Aia,. Mas, do. Sacio. cases. 
U,seSG'Ei.tias 

M.,rasen 5i.çaaini. 
os0609.309.47 
053.900.389-16 

	

n.aom.nls.siPR 	 / 

	

9.182.ssn.tipn 	 / 
Cnav.e Sssnçaoss'i 

L,fitup" Giona1 5.qs.za 
Ma,enen 5,5art. 
MamOas sspsaea. 

041.032.719.00 
077.513.439.05 10.572.157.2iPR 	1 

ltuena0. C.,bara M.mnbao Svpaiei. 000.491.380.35 / 	 a.s12,29r.4/PR 	 / 
Act la. 	DELEGAR podr'.a para  JULONO RiOEiRO Presassem. a. Co~. pa.a s.aimnm .00aa 
ierm.niaso.O.cmrarii.varaloaaçoas. 

AO, 3'. 	 Ik2 oaso as taise da ~ dos niemrdoo. elARans OL'aioa as ncs.Oaa. o riasemo pode/à som 
aaasaei.tacai'nsnae astas/icdo por cri em.rmibin Sapaavie. sais qsaiqaar pipoca as 05,55. do piocasso. 
AiS, 0, Es,a pouso, ecoir semi eQne na sai. as saa. p,adnaças, mssnu,da. as a.~.'mm Do~ . 
pi,s,.nda sana .IaSsa a piara sento. ,,raoe 0.2023. 
Gaboni. do Pm.i.sn M,anin,oai 0s Çoiann/ UnOs, Eirado Os Psmaod, .0, 29 o/ris e novo) dias da riraa 
da dao.mnms ds2022. 133' O. Rapaabi.ca , 07' Ou Mcnas/plo. 

ANDERSON NudotooR aaRoE'ro 
prefeito 

Oa5'ato.s. a Pan/que-na 
CARLOS LOPES 

Secretario Municipal de 
Adininititraçáo 

PORTARIA N' 050, de 29 d• doo.mbna da OttO, 
O Ps.fsiln Mami(oipai da Coronal Pinta., Estado io Pass'. and000 a, anbsaçOas Açaan que Ei. 
cantara aLe. 00amvna 00 PavnpO. Cri 5O5 ergo 20a/mra 'O' /rsuo/I. 5.000 ele asna, o daposio ri. 
LE Fadarei i/n.v66 0* 21 ti* pevnti. 1993, RESOLVE 
Mar, 1 1 . DESIGNAR ComunRo Permanente paia ja/5dvnrio dos pnddva da OsnAçOo sei mn09ims 
520aaeai, sua .te-sçàn nu namoaiammm.eta, uma via da paoaopaç00 sei sut.çOn publicas peoirsedas 
pata Uamulpn da Co.n'i.i 0,aio., para o p.sanAs de ti as jan~ 0.2323. ti O. d.n.nrnmn as 2022. 

paira s.5somiss re,rrtasa 	 ____________________ 
/ 	 NOME 	 caaõ'o 
loas DaMne. PoiAis 	 Pm,n,dsesa 

CPF ar 	 1 	IDENTIDADE N' 	 j 

	

020,255,005.0.3_' 	5 902.550.0 	 / 
ria.uaiKaipaiaaAio.sn,aaEateass1 	 M.sreos 037.581 515"3 	 ' 	 11.954.815.15 	 1 
4arisan.7.msainia.Sapa 	 , 	 M.srbeo 	 320.360.755.0 	 0.555.041.5 
AiS, 2'. Essa p~ ano, em eaoe na dela as sa. pcIDuaçàn, M1~ 5. Oasposaçõ.a sem mimam, 
.moua.ndsaiSsasicdn..p,asd.0i ds1assenas 2023. 
Oab,o,i. do PmetsRO Municipal da Caeor.l VisAs. Estado Ou P.iar5, asa 29 	irias rioas d,asda má, 
Os d.aae'ueo a. 2022. 133' as Rapubla. .nldu Mcri,c,ps. 

ANDERSON MANIQUE aunise'rO 
Prefeito 

Rapst'naae • Pcbqoe'ad 

CARLOS LOPES 
Secretario Municipal d. 

Ad mie Iair.çls 

MUNIC Í PIO DE C000IAE. VIVIDA - ESTADO DO PAIS,ONÀ 
TERMO D0 iNABILtIAÇAO E CONVOCAÇÀO 5' cs,AsaspicAta 

PREGÃO ELE'TRÕNiCO ar 93I2022 
Otpaio CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POISA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MEDICO 
rnpEClAi,I.LnDo PIA PEDIATRIA. NO CENTRO MUNICIPAL DE SALDE 05.0, CO/DISSE DE 
CARLI, nse5seno dusoeiaisaai.00 no 061.to do ps.sast. sotA. 
Cee.d.iaode o à.poais os a.rm me. .,.so.me 1 6, 1 do odzal Pm,gàr E5.Omsopo r 513022. apoa. 
noesnas9açle do 06 do d.c.,nbm da 2022. .ii.a, 0. .oriai .mv,000 .,rm rasia 5ai, tu com~ a 
*ir5.sesa p.50.doe.. EGO GESTÃO DE NEGOCOS LIDA, oaorr. is CARO r' 24.321.8521 1.58. 
eaeoadai's do (TEM Dl. p.ce gos es pisco 0. 05 (p41001 0,55 uOa,a au'saeimi.naa na apneia 
ãouaesr na 

'tAl (Osessingoda o rasRa5n da 1,cratulo paia s,asafldao. ooespai.r5., 
Maen'p,sru'ra.00.nI a andada a'.sesdm oco., no pzaen de até 05 (eiaae( ceias 

.rnaimser.00s as Ga10i e F,acaa da Contraio, na qao.is faria a nnef.r400/. a 
EactriRdnoECt,ARa çÃo ATESTANDO ESTAREM 00 NÃO A. 005005 caem. 
inclie.sil. do profissional feito pai, Contratado Prirar poste~ emissilo, do 
CVmVaIU Dapaeàs ser apresentado. da a.asirtaa 0500mn.isisal 
.1 cad..i,'n Os pa'oraaisi/a( r,Mdicc go. .o.uui.ró o. .arn.çns no Csra.ars 
R.glso.I a. MaCio/na de Pararei - CRMIPR. 
0/ TOada 8 Eapasla(/ata em Ped(atsia, Dia a.)., possa/, o 0.glatnn 0. 

Cassndara,mda goa, peina,razi.rte . eim.ei.a. EGd GESTÃO DE NEGÓCIOS LIDA minares 
ae0009aça(o do sanes pais a .pi,a.ztaçáo do.. 000,oliartUa. o aaaa (o CO~. Iu)s. ao 
s000mmsoossdo pai?, O. dsoamsrtaçdo (CRU • ROE). Is armOu magonrdo o n,itãa DUO, a goA 500 
.pe.sortu,. Cem 25 de asZeinomn O, 2022. emponai ps5ud.scIaasalnçis, asamm nono, 
Saosniarad. S.,sOs e purlorn. piaesis 00 riam 10. aoO,ta,mm til? do Coza) 'A laCe de 
000crm.ri.ç4u .pm.a.etaçaO .em Oeaooimtairi,dad, os nau apmat.ruacin d.impn Os poses Ceado. 

Advoasim.çOo a ,oea'ooacSo doa Ooiriaaa aviarIas, r• 5,0.51 da ci.iaaai'naçis para .a.esioan do 

INABILITAR . a'npm.na EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LIDA, rasosa os CNPJ r, 24.327.652m001. 
56, 5.'mm pnnpaiao s5 055155 pmaMd.das 5s0 nem aaeiamm'm'nu. COHVOCAÇAO as i.speaS. Pie 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA ,',sov. 'o CNPI ," 23.987.502,'0001.53. 01-  pdasodipda ao 
Dl pana anadsa da OnoosraaOaçao ia liab.it.ç9s a sror Os o-seus. s,0SI.oi. 5 Praqosaa a 
ardo 

cá". a Prôxjma CLass-ficada não poritiva todo, o, documentos de Nablitaçà0 e  não envie a 
pesnosia da preço ajustada, 0800.50 sorsnsco a pmói.rra 5onsÃvO, e sdau r.vassamn, sros'rtas. 

Ardensor Mornas. Oe , raIs  

.a  MUNICIPIO DE OLE VELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praça Getúlio Vergas. o'. 71,Caolrs, CIsa.Iâedi. -Para nS 
Ca. Postal o'. 51, CEP, as 530405. Fooaifaa (nOR) 3252.5000 

DECRETO: 033412022 

5055/A sais Cméo,is Adv,an.i S,apLermantai pra Osvaiaçàu os 

Gnçaeiasdn 0,202255 M,aouc,po as Ciaa,i5000 Esi,ao Ou P,m.00 
no sCsi' 0505 (mamo 36 /S.tss.nioa 5 asanlo moo uns 

A Pm,(aoa Manaupai as Cl.oaisrdis, Estado do 050.10, tO usa da e-aOS ,tm:biuç0as lega 	 e 
dicooanmals astoe'a.do 55/O Is. MaecapSI ri' 20601221, 

DECRETA 
Sub o- Ficas Podei Ea.ualmss sunaspai aastsr7.00 a 505 C'sOno Aatonrai sapialmenia, eO Omç,imm,Vu 

GseCs Os Maenip.s 5. CI,ssalra,. Esmsas do 	saras , pai,  o is- Os 2022 555/ rodo ao sapnO das 
05.0.... . armem msaoasdas o.em m.viamaus OecnaOs as k'uisçlo rio 5,10' 04 R5 mie 000,m 
(Seiscentos . sesso, eiS lsaa( pala .t.eor' s.sçnnas mis so5nsre 0154o a OouoçOa. O1ça'neriaoaa 

03 - Sau.iasi W~ a. AOnms.p.çOo 05,5 
03.01 - hAeiPo3m.çIs O MAS. 
0412205052.004036 - M.nio5açla 05 01555.055 Adarl0.CssSn.n 
3 3.00.30 - oco - onss Saroçn. 5. l'.'ra,eas Pecas. A,55sa .................................... .... . R5 60 000.00 
25053000 0.003500 - Pm.o.mden, Vocais 
4.6.90.01.00-060-Gsr1.rç.sjiagcaa.. 	........................................................................... R$ 88.000,00 

DO - Saoont.v. I,A,nianai 5./Co a Sarita,moanlo 
05.02 - EssAs MiSIMOPaI de Saode 
103020015.2,O/ roce - Csn,oee:us Isisemouidual 05 S.ca/da 
3 3.11,15 - 303 - R.Iaun paiS Pslsleaçia sem Csnssio. PaSSas  ................. ...... ... ............  RI 30 000 ,00 

05' SomAsti. Ustis08 5e, A5..stêesaa Social 
05.01 . AASmm.sSIaSÇSs 5 5 A . S. 
082000(15.2 017000 - Mass,dsnçis da Uesd.Ra as A.smSSaaSs 550.4 
3 	3.90 30 - 000 - M.u.nai as Can.,csa ...... ........................................................................... 
3 2 90 39 - 300 - 0~ S.Paçoa da Teenassa P55505 AcIOna.......................................... 

as 20.000.00 
RI 10 .000,00 

57.00' SSn',I,"a Martopai 5. EOonaçSo CaCos a Es,aSas 
07.01' Aoinematteaçao S.M.E O E 
123010020.2.019000 - Msoaisnç0a da Emi.uns Fauedaursaesl - SanaM. Eduas.ç4a 5% . 25% 
3.3,50.30-iO3-M.t.utadaCoeacano ......... ..... ........... ............. .................... .. ...................  R320000,00 
33,50.35-103- O,izns Saes.çx, a. T.m.na. Pessoa Janotua .................................  ........ 	0320000.00 

07. SatosSans Msmsapai as Edusaçis Caros. Eupnn.s 
01.01 - adiri.raOsçàs 0.5 E C E 
1235100202020000- Menu~ da Maesimd. Caudas 
33,90,32.00 - Uau.iCs. 5m a 	na S". Pais DsnOIOc/çâo Giat*.,........ ......... 	................ RI 40000.51 
37.02 - Fanasi/Pandan 
123,610020,2 0250W - FsatO.6 30% 
3.350.43-102- SunssoçO.s Sonsa .......................................................................... RI 152 000.00 

Os - Smn.i.ra Mosuopai as Obres .v.aç.ao 
0501 .A6'eei.n.çSnSUO.V. 
261020531.1.005000 P.aan.udaçâa doloso. 
3390.30-000-Osstnss.Paç.ad.TstnsassPs.ao .JsriAu 	.......................................... R130000600 
lnI.i..... ,. RIl  

An , 2*Paris sabmi,., da rsfss'dn CnédaaAAaMsM IaØaes.eUs pesnisM sa dat 0,4.505, saess a5uaads5 
soosasdsAan.4.çtassbaouodesnNasm 

ao.,Iaodn 

03- SDsra/,s. Miavupal as Aammmziso.çio Onda 
5301-AOi".mss,çRnS MAO 
9999999990.008000 - Rasarias. Cs,rumaanva 
0,9,09.99.09-959- Reserva O. Co'msmgnesaa ....................... . ........... . ................................  RI 288.000.00 

Dl DO- Osnasisi. Municipal as Educação Coasse.. Esas5.s 
07,12- Fuiid*(Fa'mAaÃ 
123510020.2.025000- Fam,d,b 30% 
3.3,90.30-102-MaseaiasCoiiaaaino .................... -.... ..., 	.... 
3,3.90.35-132-Coma 5.soçna as T.as.ena Pensos Fino..... ... .......... . ...... - ........  R5122.055,O0 

.......... 5130.000.00 

05- Saneet.o. Msimsapal Os ORe,, e Voçis 
08,01 .AdinroIm.ç2o nU O . V. 
257t20014.2 029000- Masiasrçls da Oead.ds daOMss. R(sç$a 
3.1.50.1 r -930- 5,eiooes.no, e Osriug.ns E/asa....... . , ........... . .. 	........ . .... ,,.... ....RIl60000.00 
31 sOAs - 	- ensaies~Rss*a4ç055 Tla5abi,..... _ ........................ ...............R5 
100.......................................................................................................................... 

 140 000.00 ... ..... 

 RI 718 ,000.00 

003'Esu.Drarals.es. rem egneaauaesta ,  
Aa',s' Raon5.d.a as d.piOSiçOm mmm soltaIs 

Oina,ss. O. Pm.0.4s a. Ca.o.saod..- Caiada do P•msmi. as' 295, asa.mmises 0.2022 

RAFAELA MARTINS cOSI 
PREFEITA 5ONICiPAI, 

MUNICQmO DE CrOPINZe0000iPR, 
AVIDO DE LICITAÇÃO 

Mod000adi P'agao. Edoal ri' 146)3022. Fuma: EiaEtnsss. P5.i&nnri. re5sj"ameaas.tc',olpp''5v.. 
is 0.0 Oi Un'asç4s 0,. 13 o. 

)Anisio 
 de 2023. 9, 09 30 (mmsn( lonas Objeto Co'astaçias as 

Se de Tmanspoms. AOsd5osps Valnl asnelado RI 1.552.512,55, O4i.: saesçss. O E000 
51050),5$a á O.nposças sus ,rta'assados 1,5 Pt4.ao da Pmis,1,ae, O. Ctspamramlm, n'ornAs 5s 
Lsoi.sçatan • Co-*,is,. 5.,. M9aaI Pmrsosoo ((impal, 1 3.811 - CtsaçsmicasmmPR. das 08 3012 00. 
Oas 13 00/17 00 1111. e .' t'iOa'nço MaPt.m'm  .55, L'/ Einernaçdas pau 9Maio', 
(58( 32424614. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N 5  267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar O nrnplo9ado pIJb(Icn do quadro de pessoal do Consórcio 

IrtermsTicipal de Saúde . CONIMS. 
RESOLUÇÃO N 5  268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a IflC(USàO do procedimentos e ajuste de valor em 

edital 00212022 de crsdenc'amento e dá out ras providências. 
A íntegra encontra-se disponivel nos seguintes endereços e>elrõo,cus; 
j)((3,poar5.CO,'tit5l,.Cotti,bT/ e tifis)I.4ssaw IpnCio1oaooicios9(.corn,pr/at7Tp.' 

CONSÓRCIO INTERMONICIPAI, DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇAO E ADJuDICAçãO DE PROCESSO LIC1TATÓRiO 
015p.sasma OuSo ido, a, ss a.. .csnaon.a me 'o. .0) oomersa eiaa aquosas es ,9o. esessdaonnou 

no- 
54. a. a taast e .asasda, mni.neSs usam ias50'O0ia5 ,uO .ne.dsae5 Cnmua.isc. /00aidan 

e. kRE4o 
aiDac.a.sem'aisg.çaa 	 05ia0000 

655/eosa.iaoasoa 	 Op.misrma..snan,s,Nanaoa500tusooEnl000ensSVosooioraus 

i .altsçAusasaca.soso5nomsncaansms. 	 nora 	 atuem 	 snosor 	 Rail sôo ls 

Toisi~. R533.600.00 

PAULO H~ 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 

ls.soea,n.es.ssR=d:._::=,os 	
au 'aou ' 5aitaodu'  

TERMO DE RAVF1CAÇOO DO PROCESSO DE I5LSO1GIS1LIDAOE 5' 1 94M2 
Fueaseiauoads 05a0 usas coo. L'sraçss, o' s006is3, RATIFICO  0o.u5'b55.O. Ia' 195,3022, paio . O 
pss..mS. pnsos..s acm eu 005000 CREDENCiO9,iEsIO DE PESSOAS 050(3099 DA ARCA DE NA/IDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS oÉti,CO5 AMBALRIORIOJS NA nono 5.Asica MUNICIPAL DE SOluCE 
.MAS 000,s,s oe 04/ECOLOGIA E OES'IEIRICIA PEDIATRIA, O//NICA 50r,Rs. ssumsais .e'O,A.iorai 00cm 
ssai.ao,nmd,.cra ESTRATEGLA 

,CREDEIaCIAREPITO SE PESSOAS FÃ/CÃO 058.0 st.cnErrssaENlo A 

CONIUS 
Oiass GERal 	 33500,00 
0oiaç5s: ou es' loisa 0000 sros 03900900 	 rnsi, 010 

0.1., 35112/2022 	 PM0LQ,HN 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 10  AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRJO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 40  E 50  NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavail, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. -- 

ANDERSONMANIQUEBARRETO 
Prefeito 	 (As 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identifica dor: DEI C74713 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortoloito Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberto Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675.9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955.1 /PR 

Douglas Criutian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8 907.764-8/PR 

Flaviane Gabert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2JPR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 1330  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificado r:E5ACO9F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 05012022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 

,

pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

FOME 'CARGO 'CPFN IDENTIDADE N*  
Ines Dclmwa Poleuo 1 Presidente 1020.289.009-03 1 5.902.558-9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
B.ilhinoti 

Membro 1 037.681.519-13 18.954.875-6 
i 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759-01 6.586.841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identifica dor: A842713 B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 61 

CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9312022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico no 9312022. após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOCJOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24327.852/0001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
'16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 

de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 

proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.85210001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6° classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, dye-s 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes, 'P'o, 

Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 	
. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 	 fl ÇJ 
Prefeito  

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 04812022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório no 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N RG N 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459.88 10.195.607-5 

FRANCHY RECH 914.130.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779.00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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el vi, 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N2 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 9  049, de 29 de dezembro de 2022, Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 9  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição ng 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO CPF N2 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 0S3.366709-05 1  10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N2 1 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro  Presidente 11 	083.886.709-05 10,325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	
/ 

c~ L ARLPI 

.---Secretário Municipal de 

- 	 Administração 
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Lo.,0o.2.9960. 1900.0.40 32.,dd.,.o, 2.10.103..: Apo. ,p,.o dItIo.d,, 7.,. ,o..boo.'0.. 2202.004. 4. 
000.4.0. O 004009 .000. 9, 00dO00 2220 0.01099404,W. Ao 4. 3294099 4. 7,0,20, o 0.00420 d'o 
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20960042.99996 0.'710000 0200 - 	 1*. 1000. 102400029,0000000 A..04. 4. 

9,90*40.62 4.A.Ooo4.P99o.' 129999- 964.t4.4,4..20092.2 
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212:OPAO ,(2*09..O.LO0. - 540.04..... 4.(4.' 04,000104,4.434. 
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MUM$CIO DE MARICOPO8JS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE UCITAÇAO EDOTAL DE PREGÃO ELETRÕHOICO PC 6212022, 
PROCESSO 2)' 1 1 8012022 Em CO7C0024,0.C,4 80 r,suRaOo de .Ja,0ceç4o, 0320,100)200 70)0 

P,egoeoo 0, 01)0.72)0 O procedimento 1:0)41299 de acordo COO) as 0-5309)009 9990425 'a Lei fl 

70.52012002. soOS.d.ana.reoOe na Le i n0  8.666(93. Decreto Municipal 700062008. Decreto Munic ipal

n' 38/2023 e com o6(o no Decreto MlJoúcipaJ na  43. de 29 de agosto de 2007 314 .094103090780 

Sistema de Reg10o de P.e900, HOMOLOGO 0 Ed00 epgoa0000, que tem 099 o0)o • .opdonoaçâo 
de REGISTRO DE PREÇOS p410 P451410 eoiolual COCU8OÇ(O de empresa para Ecaç8o 4.59,9403 

de .00gia. sono, 4orr'naçMo, que mio .A132doseno 7199)05 7055000 00720000$. á empreite  Muco 
18,04$ Tpxeira Eventos ME, IsotHo 50 CNPJ sob o ri' 16691,20606)01.07 e 6scoçlo Estadual sob 
o 52403,09044424.  R$ 147.992.00 (Certo e0uvtotae selo rn4 novecentos e noventa  
409 00942$). E ce)e000no que 532fl7 405039435 as docume.taçde. 0010552540 0. 020700 COO) 0$ 
30.030$ logos. MaOdpolo 

 

10 de Jer000 4.2023. Mario Eduardo Lopes P004,- P093000 Muniopal, 

MUN(C)PIO DE MARIÕPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE UCFTAÇÂO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO PC 60/2022. 
PROCESSO PC 981022 Em corco.d01nc9, ao resultado de classolcaçâo, apresentado Pelo 
Pragoen, e . estando  procodoonerlo OcOOdro do acordo 200000 os d49091ç509 contidas e.. L: o' 

10.520(2002, 000sidianam.,te .a Leio' 8.666193, Decreto Municipal o °  00612008. Decreto Municipal 
na 38/2020 e ono P..l'o no Decreto Mónoçal p143,  do 29 26 agosto de 2007 que reg41weenta 
Sistema de 6407.0044 P74ços 6084010/200 Edoal ep8/o)ado. que Moo p0r obe4o a møantação 
de REGISTRO DE PREÇOS 5.1200020 evenludo acou:ç4o de 0030000$ de sonadoação v4.oaN9nto 
e 10.4,s doarsis, ás empresas : Sergio Henrque 62400) 77262174649. inscrita no CNPJ sob, 5° 
46.257.514/0001-28 e lrscoçdo Estadual sob, n' isento, Coro Ova/o, total de OS 1.060.60 (Um ri) 
$00550078, $001 .50)0 2 000547)8 90.0005), 09(00326 Lopeo de Morena, 07505410830, moada no 
CNPJ wbori' 28.792.531(0001-83 e (rscoç2)o Estadual .05000' 118.599304.117. cont o valor total 
de ES 6.483.98 ($204 mil Qoa200orlos .0940780080 ro:s), Life Citolon ComIdo de Eq.owat0os 
4.001.12003162 noCNPJ sob os° 43.219.29640031.05. Inserção Estadual sob con e   12192398.2200000 
o0)ar 006144.6920.596,20 '00041 0506en20 e Sessenta reais). DJM Cgmlodo 1000, .osC0Ia no 
CNPJ sob o ria 45.393.0470000109 o Inscoçâo Estadual sob o 5° 261561790, com ova(o, total do R$ 
34.249.50 )Quib'o.e md duzentos 00000000400008 reais e cinquenta COnta.05(. AO Siradaç.00 e 
00Mço. Ilda- ME. inscrita no CNPJ sob o .'45.250.4260001-20 e (nwoçdo Estadual .06,5° 
535922.692.118, como .0)0.004000 6$ 16414,25 (Dezesse$ md quatroc entos o auatooe rodA. 
o,40• COCO (409000). 9,000 Sinalização (0042, .nsc'Oa no CNPJ .06 O n' 17.980045/0001-10, 
60u'içMo Estado.,) s000 5° 90621862)08. CO20 ooa(or total d, 6$ 1.I0O,00 (Um mil e cem 0ea.s(. Moa 
Comuoncaçio Seia4zaçáo 8/40,, LIdo, inscrita no CNPJ sob o 5° 41,85026610001.6, (nso.içOo 
Estadual sob o ri* 90891415-56,com oodoe 10314 0o 0920.120.00 (drde n2.I cento evinte 10.6)0. 

D(sbvapldc Ltd., Isco/la no CNPJ sob o 5° 05IE8,97470001.13 e koscvçao Estadual sob o o' 

254-423400, coo o valor 8/a) de 6$ 29.900,00 (OnM e nove mi) .00,9.005 e o.tNa 2,4.9). 02 
Emp'.endoeenbe e Lag'sbca Ltda. m,afla no CNPJ sob o 5° 14.744.458(9O01-00. bnsaiçáo 
Eata&40 sob 0 ri * 9058907518, com o valor total deR$20.530,OO (Voto e seios; 4,qo,n2)en54,=ta 
'eaU(. E dele'moo 90, 100/994850,801 010000007183405 receooá4a, 0e aco.do com os 0009900 
legal,. Maolópolis. 104, Janeiro 262023. Maio Eduardo Lopes 722406- Pteloito Mun icipal. 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL 51. 040/2423 

VUm.PSoh•2.lkP.PooAo Municipal dn/..poj.r.DOoo. Evado doP,004,.0o.od.00ao 
•l3ibsiÇdeO k.i. 000 Ir. .6. 00/lcd.. pci. Lei Or0r(oa do Munoip.o (30051'. .dlçIo) .m seu Ao. 
64 1,01.05 IX. X, XXV.. XXVO, 2*1,0' 

1 C0'OCAR 

0.0 - P.,a too., pos.,  00 OlspoO,inO Cargo os 0.0/ 0104(4.405 l.'1 .po..doo (..( 00 Conoorso 
Publico M..o01p.l. face .oEdls.I00001t2e2l. 

li . 0, candidatos #baixo re )odosodo. 	 4oc.o 	 50 ap,oseeO00 00 23.p,os.osoo)o do. Recoo.o. 

H0000uod, Prefeitura Muoio.p4.o porte d, data dopoh4.coçào deste Edu.0, para .00,osoo 
s.7001oO Crpo. sob p,.,.  do .cono..ç8o do. (si) .00d.do,os (.4  eo.po.910'.moOo 1/224,500401 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL 

CARGO) Go,) 51100,11., 

57.5(2. 	 NOME 	 1 	 NP 1 01.4.0051 
30531 	 DIOP4ATHAIOSCHARLWAMF. LOCATELLI 	 i 92.02 4' 

(0)060 	 1 SIDNEIMAXSIMOVITZ 	 55.00 
S.  

/.po)or. D'Ooo0..0910o59)dojaoo.odo2O2O 

VII,.., Snhm.IIop, 

Prefeito M000p./. 

DECRETO N". 091f10123 
DATA: 4.60.2023 

50/MULA D,030o ,.boo . 3.6.1. 6 02022*005 P2000 Intitoirio P71ndiol O 
009200) U.b..,o - 	 1Up..o 000n000 2022. c 4a oomu peo-4.'n000. 

Ou..., SO210.6e. O 720(02(0 Sb000ip& 4. 02.popaos 000020. Edo, do P.uooa. 104.,. .00  
0209021001k4009002000%21,9040120)XOX40 ai, 64d. Lei Oeg9,os40M.00,opcde(up,4o.'. 
0°Oo. E'ud. do Paraíso 'o 02104,2,0 . o,o 

DECRETA: 
AO. 9.' 'loa 0,,d,. do). do 109020.121200 p2.'O  O )mpoo. Pepdi./ o 

799)90.) 0,bom- IPTIU, Taxa 4, A/socO 4. FoRwicettinis Imposto 2.02,09 Soniço. . OS Coo por.. 
,s,.ck,o do 2023. coo000so o .oguu: 

8 l'O.w.O. Predial o I2*.00lUdoao-0?C'U. 
2 - P.posno.o .o, 0000 4004, 00.0 .9904.0.5)0 00 00 de 4.01 do 2021. 
II - P.p0000 paio,O00 omO) /010)09090 
:- p2)2010 1011001. o.00 ~,,roto-  20 do .0'.) do 0023: 

o: p06010 (02,03), .00r e010(0l)0 00 31 do o.., do 2023; 

ODTo,d.Al'o,do)00000.oe20o 

•O'O.,.do/SSInço ,  
l'P.t.000lOOm6004u,,01.00,c,000, 0000, 0(204.4,5/ de 20.1 3 ,  
015. 2.' 10, Ooor.o,oc. 002 25g00 no 4.0. 4e o. pob/,o'40o. 
(,ubloeodo Prefeito Maio.p.) ti, top.)o'.D/2o99. Estado 4u10oo4.o,l0(d,o(4*dom4odoo,o.j,o 
4.. .no 4. 2020. 

VII.,, SoO.,I.p. 	 VIod,40, L.eI44 
50(0)0. Mae.c.p.l 	 Opo po(o Dopoo 4. Admic.or.c4o. 

M.14dplo do loopoJ.po D'O..,. o D6o• - Ao o' 54712022 

DADOS DO SOLICITANTE 
No: Eduardo S. E.lbi0000. M.01ool.: 112900-0 Õao do Loqu'4o D'p,od' Soldo. Cato os Ooçio: 
A,. 4. Defeta C0)ÍL Aoo.opeob.oaos: Voodorlo. WIobusi, lo,. 0000p.ob.a.. DADOS DA 2)004,102.56: 
1).,. J. Vag,o old. 4.. 00/0022022.2055100, r.000o doo 272(012022241600 OoI.so: Porura (Ao,... 
V.1.0 4, 4-doo: 0)070.00 T'.o,poo, osloodo Coo..., tdamo00.'..)) Foo.id2do 4 	 000,01 Co,cdo,.. 
ÓeOoc1,o.u. oe,m 0.00.4.. ou -ar": Ho.pil,I do Poos. 900,0.. DeoI.00 2* 00030 4.0 som.. 
pocn0.00 ria 0c0S6,000p20 ,?.I011/2020. ope .720520 	 0'°° 	 ti. 4.8290 	 b1.P0100 	 0'Oo.,o 
2602.2022. 

Nl..klp4.d, 5I.poj... 000.1.- 01129,- 0,25° 04l11f2022 
DADOS DO SOLICITANTE 

No.o JA000ho d. M.... M.00o'slo:202300-I. Õo40 do Looc8o Doplo do Soado C.nto ou Puoç&o 
M000.o, II Aco.gool000: OIioa G.roho, com 2000q300505)o. V.1i, LoOoob.k 90 
7,5,). 00,.. 9000 4000324551.000, DADOS 500 VIAGEM: 0,,.d. VAgo.,: .0)4. dl. 21,12/2022,, 
055130 o 	 13,00000 .24. 2121222022 .. 209,00 	 0,-O.,. 	 Coa'.ro/. Valdir do 440...,: 32$ 125.96 Tr.o,p000 
oOlio06o 

	
0000, 	 1.02), .Ic'aO. Futilidade do .1.0000: CsuI. Õ.gáosoleoi,..nr,onoo.dos os 

000,,o, 	 UOPECCAN 	 0.2:2.20 e.,., oioo3, 4., 00000, ,0ocOo 	 s. Lei Sio06Ip4 .'.091 (/2020. quite 
'p00"2 000400010 das d1112.2.10po7.p2 D'O2o 27,022022. 

M2*oopI. do 104p.J.e. 100,01.- 01,29,- Ato ri' '4912022 

DADOS DO SOLICITANTE 
N.~ loaoo.nho d. St.o. M.OIov(o: 1 12305 . 1.  Õ.4o 4, Lao.olo: Doplo 4, SoAr 1.740.. (ooçlo: 
5229.001020). Aoompp,2oo3,, Rojo 0.oh 0000 000nop,.62r3., DADOS DA VIAGEM: 0.0.4. V.og.m: 

dod,, tI 0212022005630.000004,22012120220 20600 000011.a: Ca scavel. V,I* do doo,.: 00 
/20,20. Tr.00po.s. 	 oo/41.do. C,000, /coov oficiei) 	 F,n,/dod, 4. olqo,.: Co.o.OU. Õogi000loo'.a 

.03022 vincados ou ,n,8o, 	 LOPOCCAN. t2)-.loo, neo oio,i, doo .00000 pftci0000 0., 129 Municipal 
8/39)1:2020.990270020008/00000 4.. d.ãro. Iu)oj.00 DOoo. 20,122022. 

0340*0000502 CORONEL 0002*. EXTRATO 01 p04.JCAÇÃO 

90538. 	 400,0,841, P.03oId 1.0 	 00,00.202429 90.00082 04.$O0IP.,me500l 

0010023 	 1  5 0002.0. 

0.c001 2,00040 	 21290.. 00.350. ,000,40/.100000050019401 2099 

Ode 	 2*050,0005002.00 Saro.. 

00e.... O.9m)99. 
O 32440014. ou 00.99. dos 00220,2090000-os 2.000000470 2.0200 0000,90.000*0 

MUSIC/P0000 CORONEL VIVIDA - ESTADO 00PAOaOOA 

REP(RCNTE PORTARIA 00949.02129032DEZEMBRO DE 2922. 
ERRATA. 70040.8/000.4.2504420099.0012024. S90u12 0€S3609A0900e.5030 Pse.400,4 4, 
L.024ç0.. Pu~ .0 Edição,  ri- $280 Oo 30 49 dezembro 4 2022 do 0454,01401000 300oo,0., 500 
2404,o' 2079 4.3080000mb,, de 20228, Ode. 0.100. EI4.000* do S10eo/pO 0.9,0,4.2001.. 
ONDE sELE 

00045 1 	 CARGO 	 1 	 CPF 0? 	 1 I000T90000 5' 
4.44 ,0 Rdor. 	 73.04020. 	 00)0.4700-00 	 O325.003-0998 

NOME 	 1 	 CARGO 	 1 	 CPF00 	 IDENTIDADE  
42*0004.4... 1 	 P002549095 	 1 	 1 10)25513-6320 

Contra§ V., da, 10 de janceo de 2023. 

Prefeito 

CARLOS LOPE3  

CL.0051FIcuçAo 32050400 PROCESSO DE SELEÇÃO oe ESTAGIÁRIOS 

COM RE109ERAÇÀO 60.001/2022 

SCALCO7O DE 

OLIVEIRA 
000 329 079-30 1' 

LUGAR 

0000LLOCA. 
00501300-00 12' 8 

OSA LUGAR 

 CAROLINE 
0410 070424504,09 3 

00)3 
LAGAR 

MARIA CECILIA 
LOSSO 

¥E, 

091253 30-00 
LAGA

2, 
 R  

'4 

C 066.7 
L(NSOJ 

04300369-51 9' 
 LUGAR  

03 

I FAT94A DE 
AZEVEDO 

PASTRO 

0)0402151-30 4' 
LAGAR 

0 

L, SCN'TIEE 
RE)0.A 

0020054004,1$ 1' 
 100440  

03 

DO 0000161 
LEHEPI 

OS101la$-00a ,s' 
 LUGAR  

12 

Ç~ 	TINA  1077,438889-75  
lia` LAGAR 

12 

ENFERMAGEM 

Ao 

LUIS FELIPE OLIVEIRA 

FRANCO 
OVA 055 440 

93 
2 LIJOA0 

20 

LEIRI0L 20.1)0 

LUATERRES 

1 4 

ANA CLAUDIA DOS 
SANTOS 

PETRY  

05919 119- 
78 

O' L0GAO 

320402105*00* CIVIL 

CANDIDATO CPF CLASSIPI9 
AÇÃO 

04' 00 ACERTOS 

MATEUS FAVARO 
000TOLUZ2 

067,751.34 
0-07 

O' (UIVAR 20 

CARLOS EDUARDO NEVES 
DA 

SILVA 

105.012.42 2*LUGAR 
2 

FARMÁCIA 

CA14040ATG CPF CLASSIFICA 
34.0 

TATLO.NE 00)05000: DOS 
10.170,439-04 1' LUGAR 

SANTOS 

SIu.k.plo do lto,0Jfl9( IO'OsOO - Dao. - 400 n1  001 2023 

DADOS DO SOLICITANTE 
5030 1v/a 7,42, .6 0.),.. Mooio'u/.' O 122401-1. (Agi.. do 10964v lOop,.. 20, 1*1. 003,0 (0. /oo4o 
560)0000. ACOMPANHANTES: (los 0., 7,, Eoag,l, 0.21.2*. Oo.o Rnr,/ Moo o (500 MAcI O 
0070.2 DADOS DA SIAOILM: Dou 44 2.40.4401 ,.id. dl. 011 0)2207) ,, 12/00 o 1,200c0 4,. 04)0/ 2(23 
'o tIhOC. 0e.u,o 	 Cuncbd, 02/000 do 4,40....' ES 375.00 	 0700990, 	A//oOo. Crono• 1199 o11.00) 
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lopr.. D'Ooo.03.00.2020. 

P•5,.IoIpIo do l0,pll.P. 013000 	 042,. - Ato .' 0022023 

DADOS DO SOLICITANTE 
9000: JoO40000 4. Mo1. 500.00(0 	 1 12605.1. Õoção de L-000Ao. Dep'o do Soado C.00 o, Tooç0o. 
56030204 ACOMPANHANTES": (0.0,0 P99,,, om.0000poo62on. DADOS 05 VIAGEM: Doo,). 
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121O44OSIOA4, io 2.010 5.2042, 140200 6(5 1'OPECCAOO 0,29.0. .51.0 90000 doo 0000a, p30000.. o. 4.01 

Muol,i.p.I .7.00/ 	 '2020. 910 70O2 O )0i)50Olo) das 410*. Iupojv. D(Ao, 03 02.2023 

51oklpI. do 11.p4,. DO.u, . 014,. ' Ao .' 0012023 
DADOS DO SOLICITANTE 

74000: 00000ad,o 4, Maus. MoolIudo 	 11 2605-1. ÕeO. do L09610' D.p.. lo 5.44, ('050 09 0.0514: 
M010ooa, ACOS5PANIIJ,NTES: 56..o. C,..Iboloo 0, 	 oo.7.o2*o. DADOS DA VIAGEM: 0.10 
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03 03.2023 

%I50I03pl 	 do Is.poj.e. 0150,. - 5(00.. - 0/)' 5° 004  2023 
DADOS DO SOLICITASTE 

Moo,: 000Ao;oSo 4. Moo. 0000101. 	 111600/, (Agdo de L229600 Dop)o lo S,odo C,o,00u (4.040, 

M00,,o, ACOMPANHANTES: O/:,o. 11,151,,. ,21n •1/(0p•0 laco D.O.00)S DA VIAGEM: Data do 

71'o400: 5.14.. .0.. 05(01202) o 	 05600 o orlortoto dia 002/1 '2023 o, (09.6. DolI,1, 1200,0/, Valor do 
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404002800.9 . .0.s. 12,300420 o.. (50)3)0 C0000-U' 	 099190, ,-o.., o.,oc do. nO,O,., 323o0002 0.. Lo, 

Moo.oipol s'.190 1/2020. q., .p,no. A e70322270 4.. d:8noa /Spc/ .00 DOo,,, 000 CO 2U20. 

MUNICSPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO 000 PARANÁ. 

PUBLICAÇÃO 05 ATOS, 
ATO DATA 	 ASSUNTO) 

Ed45,I .' 520/23 5045/2023 	R,0, E4o.I P2100000 do SdoçAv A EOa4./0020n' 1 
 024 2/223 de 01,01:2023, 
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Utd.ó./100s41.afi//OiOo2)i4.00)Ll.101.('C'c':'J '. 	 )Onfo.n,o..00... do poLo L9I MAOIOIpO 	 o 	 3)4,3 

47 264so,oiod. 0020. 0040)an(e010ddp///. 03 3,1003,00) :8/ '600. do /4 do jv/ho do 202/ 

MUN/CIPIO DC CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 

DECRETO 045  5082, do 09 4. jaTo)oo 4. 2023. SOAIO: O000lgl Os do, do I.,.d,,o'.An,o.p0:1 

s5514 bolo.. os di... 4, p01200 00 4010343 :00 00 000 de 2023, panao.o mpTim,nlO pelos U,g86. e 

,nO(d.dp, do Adm(nlstaç0o PúbOoo d,,e2a O indIlola do Podpr C,eootloo do Mun(o/plo do 

Co, 00.10,. ido. Ostodo do P.T.r4.  

.2*00.0.24,6,: HOa'I/warolo96ouooLooíc'adoJonoJ . '00/000 .oU04040000adMeSldp4..224,0 4.09 
0099224,2001. 0.0,54.04*0410002000' 1000, do 104.90o 0. 000) 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n °. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariomunicipaLcom.brlampl  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO 1 
EDITAL N° 022/2023 de 10101/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 

Ø
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 30/0512022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 1 Classiti- 1 1 N. Icação 
Nome do Candidato 

1 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 

II I' JEFERSON 	GONÇALVES I 174625 
Secretaria Municipal de Obrasl 

DOS SANTOS Viação e Urbanismo 

ANEXO II 
EDITAL N° 022/2023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria a° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 1 CARGO 	 1 CPF N 	 IDENTIDADE N° 

Juliano Ribeiro 	 1 Presidente 	053.866.709 05 	1 10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME 	 1 CARGO 	 1 CPF N 	 IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro 	 1 Presidente 	083886.709-05 	1 10 . 325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

AN.DERSONMANIQUE BARRETO 	! L L 	\ Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 eiviv/ 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n o . 2.989 de 27104/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar o°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 044.650,189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023 á 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 1'. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2 0 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 3 0 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 133 0  da República e 67 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

GarldLpes 
Secretário Municipal de 

Administração 
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Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
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câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

a 
Comarca de Pato Branca- Estado do Paraná 

IR Serviço, de Registro de I.'nóoeis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

NEGÓCIO EIDtJCIÁIEIO) 

A Oficial do 1' Ser-oiço de Registro do t,oó,ois do Comarca de Pato Smoso-PR, nos lermos do 
ao. 26 d. Lei n' 9.514 1997, INTIMA CLAUDIOMIRO SAMPAIO o ANA CtIRISTINI 

MORAES. .cotnpatoocreet na Coa Assis Brasil, n' 353, Bar oo t9easiI3.aet,eos08:513'11:00e 

13:00'17:00 horas doo dita 1/lei' do segunda o sexta-feira. tio prazo iosprotnogaonl da IS (qu/fluo) 

daso. aco,tno douto 1/dual, pira PAGAMENTO (jtoognçio' da moo,) doo valores devidos oRa 

.109.11. 10n, 100160 os que 50010ereel otÁ .1 data dl pogolttpvlo, a rosud,,s das doipoaoa ioeau, 

IIios a,, 

01610111 do foaoç,00noolo coto garantia 6daciárl. 1,' 144440112922. liertado os 

2012, registrado sob o o' 5.2, tia statsnoi.la n' 43.203, deito Snr.troso, sob pena de 
antesipude de toda a di' ido. consolidaçio da propoodade do u000cel 0m Émor da 

credora eimediata psoeuçio  da divida através de lei l ão extrajudic ial do uotõo'eI. 

* 
Con,a,ca de Pato 8,,ocu - Estado do Paraná 

1 9  Serviço de Registro de Imóveis 

EDI'EAI. DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

A OOu,ai da 1' ãos-oiço do Es-gisoo do ienitoois da Coataeea do Pato BuoocuvPR. nos Arrimos do 
ao. 26 da Lei n' 9.51411097, INTIMA EVA1NDRO LUIZ RODRIGUES, • comparecer na 

Aço Assoe llraoit. ti' 535. ttaiteo Brasilia. entre ao 00:50.11:00. 13.00- 17:00 boroa dos dias 
1/leis do onêuodaasnota't'eito, o,, prazo improrrogável de IS iqu,n.00l dias, soouolao deita Editai. 
pita PAGAMENTO (potgoç0" do Rios-a) dos ,'alorus doo,doi em atraso, bem 0000,00 que 

,encerem até a date do pagovoouo. ssuocood,,i das dospoisu iogaio, tefoeesueo ao 10011.10 da 
finairviitânentu, cum gao'sttila iidoiolirta n' 044440609222. Vosado 0u11 1410720)4. toglilt'adlo 
0,906' 6.9. 00 eualt/lola n' 18.105. doeo San',eoiio. sob pena do vRodts.nio irtoolpado, da 

iodo, divida, ooronotl,daçjo da propriedade do imóvel em (orne da credora e imediata eseosçia 

da divida através do Ie,5a rslt.çooloo.o/ do 000.vol. 

MututOlito DE PATO BRANCO 
DE itOEÇOS 9' 14,1211r12. P00100509' iansaoa 

AsiAS 0655.1.01 LI (LOCA PalCo .o.dEo0i's,s ao PROPOSTAS DE roscas 

22100,67 Ot'. ,aolo,k. aaul30Oss pselov,so.e, i .deoaiR.çAo da 004: ,stoono.o de 1.00 Ano50a. 5 
piorno. 6,aolaodm. 0002.,. dons.,,, d,,,osa,, ,n,anst lodeo.. ao,ai.s/oO  Iia,,aa,. iS/ao/os 0o,kaoiouoo 

soo.osdaoais 0. 5,on0.. do Espoeo e LV,, Cos.ttos.od. pu. doo/pIo.. ,osoic.d, do 9.0.1.0.00,0 poiso 

di L0000çOo oolno,00a ao. .elotsoaaos 

1,1 
0/01102/211100,45 DOO DIA 04012/ 14.112//CO 012/2000... 

.terrinado L,oaao,'ot os .0, da Puttovoe. Nepal  de Pulo b,..ov deoo.sa a ,or.io pobl do abso.o lo. 
ao.vlopa .t,' P~11 5. P.o.a 1k1 M~1111 	D-1oloa,nauôas ~1.e, 001,dao pos 11,1— 

3olaa Posisl..s,p Pmaldsais I.tss'I.. 1,0 .esi.aS. Peos.oa.st , 4. LkOatl.. 

NiEStCtrtO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DF. HONIOLOGAÇ.I,O E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PDEGÂO 9.' tBlilB22. 
PROCESSO: $8525210 it0000LOCO O PROCESSO LICIEATÓRIO QUE TEM POR 050gb: 
Poe,uçio de .050,çoe 5/ar,,.,. nopooalo.i usea rtsloa44e de Eo.aoo de CBBLPs000soalo Ri1id prosa de 

,ojlva, mOtejo 4e et.00,o ias.. OIoIT 055.St1004-ld n,assas AST5I 00563, ABNT 0090 e 096004sf 
040:54 parai poatove eiaboos.00 do. ps000ao '4.100.5040 aIOphaoio r ookosomçla do Ansposlo Rngsa,a 
PIofeoo,a lovacol Losaeto Cas0uoo /snpOIa polo do p,09oo .eqi:Ied0000 asco ajooamode pela Oietouata 
OOuroop.l da Uise,o/looInelo Eooauo/ooeo. 01051/05015 ooue: 5577' ETiGk7'rH.lRt.4 E .4CF.OS000.a 2/TOla. 

peoo.iulid000dedotelopt,o'ado, 10150000 (NPI ri* 22.031,8K900Ot-92.uttao'sIo.aidaRjt0doO,/o0 
Pa1oB,.voo.211dot3raeoi,00de2122 Rot- Ca,v-PsoOelo. 

MtLN1CIPtO 100 PATO BRANCO 
EXTRATO) DO C(tPsIDATO d 37112022. PREC,1.O ELETRÔNICO 9' 189/2122 - PROCESSO 
9' 341/2121. P'oI6TES Moouotopto do P00 Adeuo, CNPt 35' 76091 4401001/1.34 	 R5T7 
ENGENHARIA E ACES0OBJA LIDA, 11001. 30 Claro s' 2202$ 08910001101 0541/19): 
Pr~- do sei1000,045 tspoco.Isa.doa para ~1~ai Eoasoo do i'BLP.oe000 PL0ods'. 

prosa dc e.eg. .eisieo, ,sdiodo ole sotaslo ocos. DotE 1102064.01 soles.. ASTM DIBRO. AD','l 9555 
ONEIO'ME 04994 ps. pos1000s oisboesçdo dos p~ 	do a.npis.ç5o o maJartua44o lo 

Aev.tsol,. R0000i Psolooa.o Juvenal 1.— O'aod000( SBP5)) a palha 0100 Isoloso .otcoinoo. b.—

opeeoaelade pula Sacros,,. OIo.u'l,pal de Sosseo01000eole Fomdetuoe. ooebe,s. iegooLVALttR 
TOTAL: 0550000.00 Pato ilraioo, 26 do Dooeotbuo do 2022. 90./ooa Maes C 1. ' Oepeo.esulaeo 

Legal Ooobsoo Caa - '10(010 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PIO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 13312022 
O Município do Iiapejoroo D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que latO 
realizar licitação na modo/idade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 1 7 (dezessete) de Janeiro de 2023, ão l6h:Oømin (dezesseis) 
iu0000, tendo, vounso objeto 0se ieçào, de propostas oisaouiuo si eoitte.iução de empresa 
ovpociolozado riu cournnociiiozaçà'o do vaneveiculo aul0000tor, novos, pano uso do 

Departamento Municipal de Suo/de. 
O prazo para envio das propostas e docamenos de habilitação é até ao lOhOOmon 
(dezesseis) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras int'oornoações poder/ou ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

3312022, no looro/rio das OSh.00000 às 12h:O0mio e das 13h:3ømin Os 17h:30min 
horas, no sede do Prefeitura Maiu:cipaI de Itapcion. D'Oeste - PIO, no endereço 

eletrônico 	 littip,,u2//:,In,dn,,.v:cro lLos.hI"iioio,oc , ovv 	 e 

oww.00mprasgovernaineetais.gov.hr . Maiores informações em contato polo 
Telefone (046) 3526-8300. 

Ilapejaea D'Oesro-PR, 16 (dezesseis) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Loclni 
Presidente do Comiosio do Lioisaçào 

Decreto N°221 2021 

es- 

J1° 

50,LM.Á 	- 	Abre 	 Ctód,to 	Adicional 	Sopl.o.tt .t 	00 

DECRETO 39012022 

Orçamento olg.ot. do M.Iotplo. 

Elidio 	Z/os.00at, 	d. 	No,..., 	Prefeito 	 Nooiolp.I 	 da 
M.o9oaiti.,ha, 	Estado 	do 	P.,.,,. 	 .,o 	uso 	 ti. 	suas 
attlbolçôas I.g.I., e observando os disposit ivos constantes 
do 	 art. 	 43 	 - 	 parágrafo 	 1 	 . 	 no/ao. 	 II 
da Lei F.d.,aI ,t 	 4.320164. 	.00s,d.,.ndo os art. 	4 	da Lei 
Municipal o 221612021, da 09 de Novembro d. 2021. 

DECRETA: 

Art. 1. Fica aberto «o O rçamento Geral do M,,oíp,o de Uaogoao.Ala. Estado do Paraná. 
um Credito Ad,00,,aI Soçieo.eV/a, referente oaea,c,c,o f,oaoc,,,o da 2022. 50 oVo' da R$ 
684.918,75 (Seiscentos . 011.01. e Qo.t,a Md Novecentos 	D.,ass.ts Riais. Setenta 
o CAto. C.staoa.). pana reforço do dotaçOos o'çan..nta,,as, 000l000, d,$o,an,n.das no 

Art. 2 	 . Como ,ao,nsos 02/a 0060,V,,a do I'Rd,Io ad000A suplementar da que 10.,e o 

po.o.nI. D.o,alo. o Eooaoe.o do Al001.4oaçdo. de .00000 0001 O que prevê o ircesci II 
pal99tafo ptooe.o do aol.90 43 da La: Federa/ 4.320/64. 

4,1. V- Este Dosado .,,t,a (01, vigor na data da soa pobl.00çâA. t.00dAdas as dopo..çdes 

em contlw~ . 

Ais. 4 - Revogam-se as osposçdesencontrario. 

Gaboole do P,eIeito Ma000pal de Maog,e,,o,ha. en, 290, Ooaen,b,o de 2022. 

ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 
Prefeito Mom,o,pad 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA 14 11  043, de 20 0, 0,01015,0 do 2020. RESOLVE: 	Art. 15  . Desi gnar Comissão do 

AoaIaçlA 	 a ,.saa.,1. .. io.,.. 	 ao. .00. .00aa.... OIoa.AaO .a .ae00o o,aosça 

091ao01R00otdasPiaL Aoaa.Atia.a.a920. 

MUNICIPAL) Oi CORONEL VIVIDA . EXTRATO 2EPOSLICAÇAO 
00(0.00 saie a. 26.12/2022. 5,ae.A.. 0.a.go. s*~. p5'a ,..ç4o a. 
A P~ .0 n(;' 	055 .0. 	 .osaeR0.a 05000000. ..9.5.O. 2/00900.0(000 

1 aTOL . RasAdos. .oSasadaR EaA L. Aan000I , 3063 9.26 de saio 
aa 2020, ago4so..eaada pala D.00.o , 7691. 0. 14 a. i.100 da 202' 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extraio Contrato N 0  344512022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR. inscr:to no 

CNTJ'MF sob o no 76.995.43010001 - 52. 

Contratado: Revimedic Equipamentos Médicos Lida - EPP. inscrita no 

CNPJ/MF sob o na  27.074.498 1000I - 93. 
Objeto: Contr.ataç3o de empresa especializada ria comercialização de 
materiais, equipamentos e prestação de serviços de manutenção, 
consertos e reparos nas geladeiras de armazenamento de medicamentos 

e vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 
de Ilopejara D'Ocste - PR. Conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico N° 12112022. 
Valor do Contrato: R$ 16.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais). 
Vigdocia: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Junho de 2023. 
Data do Contrato: 29 (viole e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extraio Contrato 111344612022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o e' 76.995.43010001 -52. 
Contratado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita no 
CNPJ/MFsob o n°61.198.164 0001 -60. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veículos. caminhões e 
ônibos, pertencentes a frota municipal do Municipio de Itapejara 
D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 
122/2022. 

Valor do Contrato: R$ 38.000,00 (Trinta e oito mil reais). 
Vigõncia: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Dezembro de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
Extrato Contrato N° 344712022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MP sob o n° 76.995.43010001 - 52. 

Contratado: Mapfre Seguros Gerais S. A., inscrito na CNPJ'MF sob o 
00 61 . 074 . 175 0001 - 38. 

Objeto: Contratação de empresa especializado na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veículos, caminhões 
ônibus, pertencentes a trota municipal do Município de Itapejara 
D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 
122/2022. 

Valor do Contrato: RS 6.479.96 (Seis mil, quatrocentos e setenta e 
nove reais e noventa e seis centavos). 
Vigénia: De 29 (vinte e nove) de Dezentbro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Dezembro de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 344812022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n°76.995.430/000) -52. 

Contratado: D A Ansi Monitoramento e Segurança - Me, inscrita no 

CNPJ/MF sob o 0044.929.1250001  -76. 
Objeto: Contratação de empresa especializada lia prestação de serviços 

de monitoramento de segurança pura os prédios da Administração 
Municipal do Município de Itapejata D'Oeste. PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico N° 12312022. 
Valor do Contrato: R$ 4.670,00 (Quatro mil. seiscentos e setenta reais). 
Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Dezembro de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE. PR 
Extrato Controlo N° 344912022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o na  76.995.430/0001 -52. 

Contratado: Pedreira Santiago Ltda. Inscrita flO CNPJ/MF sob o no  

77.744.13410001 -41. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de locação de britador móvel, destinado n britagem de cascalho a ser 

utilizado no revestimento das estradas vicinais do Municipio de 

Itapejara D'Oeste. PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 
N° 12512022. 

Valor do Contrato: RS 263.500,00 (Duzentos e sessenta etrês mil e 
quinhentos reais(. 
Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Junho de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MONIC90IO DE C0OP1NzaOOCLPR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
ModaIidadn Pog0o. E0I,I r' 14712022, Fons. Elaitõeoo. PIot.ios,tt.: 101011L00.a,OOa.10100nOLtl2ut 

E Data da L010ç*o 0. 1 6 O. I90.20  da 2023. 9. 0900 /100.1 solo.. 06/ato Cot*ut.Ç9a da 
Soesoças o. T,.vspu.t. Escola, YalsO0..I a 0000499, Coe.OaIaa. Valas .5501.00 6$ 3.e73.043.51. 
(iBsans. Sonnços. O EOolai .a,00eil.'.. a 0,5005440 dos :52/assadOi 50 P19410 de P,al.R..ta la 
Chop.nosRo, Doado a. Leiaçioa..0000atos, no. M4o.1 Ptooa6ao 5o1V0, v'u.at'-

ChopO-Iai.ss&PR. a.. 09.001200 a 0.0 130011700 lt. 00 ..0aeaço .laOOe,se 

2/oo.i2itaíixxLe,u0a..2! inOoets.ções pale 04500151461 32424014. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERÁ UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker LavaIl, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF no 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUEBARRETO 	 O 

Prefeito 	 QÓ 

Registre-se e Publique-se 	 \Ç4 	j 
-. 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identifica dor: DEI C74713 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 10.325.81 3.8/15 R 

Elaine Bortololto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatii Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675-9ÍPR 

Aline Mari dos Santos Caiava Membro suplente 053.900.389-16 9.782.955-1PR 

Douglas Cristian Stiapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

FlavianeGubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatio Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JTJLIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

.°I?el VeY' 

CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
-ntidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

bUQ 
Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https :I/servicos.tce. pr.gov . br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=0857e 1 25-cO2f-473a-9443-
7286c572e1 2f&nrCPF=446501 8916 
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FSCOLA DF 	 TRISUNAL DE CONTAS TCEPR  1 D.3 MACIO DO PARANÁ 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 
	

(LQ9fl 
0FF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

72e0d233a554&nrCPF=5066936947 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  73/2023 

PROTOCOLO N2  69/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 18.04.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao Registro de preços para 

futura e eventual aquisição de abrigos para parada de ônibus. 

Cordialmente, 

J bano Ribeiro 

esidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER jwÍoico 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para implantação de registro de preços para futuras e 
eventuais aquisições de abrigos para parada de ônibus. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei nçl  
8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento lkitatórío, o inesmo encontra-
se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de referência; 
b) Dotação orçamentária: 
c) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
d) Minuta do edital, contrato e anexos; 
e) Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro. 

Na sequência, o Presidente da Comissão de Licitação encaminhou o processo a 
esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital 
elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei nQ 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal 1 , são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3, inciso II, da Lei n. 10.520/2002 estabelece que: 

"Art, 3 2  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n 2  1.708/2003 dispõe que: 

Art. 1 2  da Lei n2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 
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"Art. 2. Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo 
fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser 
a regulamentação específica. 
Art. 3Q  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração 
Centralizada, Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade prevista 
nesta lei, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, 
a compra mais econômica, segura e eficiente. 
§ 12 Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, que 
serão especificados em regulamento." 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

"Art. 22  O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor 
preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços 
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova 
a comunicação pela internet. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n 
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n 

liGW 
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8.666/93. Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n 2  
3.262/2006, em sua forma eletrônica. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3Q  da Lei n 10.520/2002, que assim dispõe: 

4f1 8 autópidaia compotonto justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
111 dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 3. INCISO I. DA LEI 
10.520/02). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa constante no 
termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 

2 Lei nQ 10.520/2002, art. 30, 1; Decreto n 0  3.555/2000, art. 8, 111 a. 
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superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 32,  1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

quisitos tambén foi'ain atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada motase coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

YàE RFRNC1Á I 13A DECiNiÇÃO Lo OIIffO (ARTIGO 
32, INCISO II, DA LEI 10.52 OLQ2)L 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do arte, 9, 1, do Decreto 
Municipal nQ 3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 
competente, exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a 
consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém destacar que o art. 72, § 4 11  da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

flJIL DOSJtIQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO 111 DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso III, do artigo 32,  da 
Lei 10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
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propostas, sanç 	pu inadjmplernento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ai-npla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/20 10-  
1 2  Câmara). 

Alertasse, porém, que e atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais corno bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos 

	

) 	A i nteção de 	idn r 	p1a cu Laçâu AC0909?10/07 

	

b) 	A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao 
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 

	

e) 	1ndiceâo dos valores praticados (AC.2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC4330-27013.P); 

	

d) 	Data o local de expedição dos orçamentas apresentados (AC-3889-25/09- 
1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ôu ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Ainda, o Decreto Municipal n° 6.529/2019, regulamentou os mecanismos 
para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação 
de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

Art. 18, 1 da LC n° 12312006; Art. 6 1  do Decreto n° 6.20412007 e art. 34 da Lei n° 11.48812007. 
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IIII DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei nu 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira». 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

1V L3LE CHITÉ RIOãiiE Ac íTAçÁ o DAS btiíOSíAs 

Úutta exigência da Lei n 10.520/2002 é que tt autóiidadecompetente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3 2 , 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos crjtérios de aceitação das propostas. 

iqvisÃp DE EXISTÊNCIA ÚI R EC URSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei nu 8.666/93, aplicável subsidiariainonte aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

L ppQJrNIÇQ 

O pizagâü eletiônico encontra permissivo na Lei Federal ng 10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2.605/2018 do Tribunal de 

Ø 	Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o 
mesmo, conforme verifica-se no presente procedimento. 

VIII DA EESQUÍSA DE PREÇOS E DO ORÇAM ENth ESTIMADO 

A üüpecificação clara e precisa do objelo, bn ~íiii de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/20 10- 
1 2  Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Praça Angelo Mezzomo, s/01  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
6 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto 
preenchimento de tais requisitos. 

Para a çcafização da licitação, a autoridade coïiipclí nkd deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a 
equipe de apoio, bem como as respectivas publicações. 

De 	tiia a Lei de Licitações Lei 0  .66€/9 	iue as compras, sempre 
que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 
15,11). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 
de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 

quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

X DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

4 Art. 18, 1 da LC n2  123/2006; Art. 6 2  do Decreto n 2  6,204/2007 e art. 34 da Lei 0 11.488/2007. 
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Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n@ 3.262/2006, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

Ante o exposio, após devidamente exaiïiinada a hiinuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se, esta Procuradoria Jurídica, pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem 
financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis 
e pela autoridade competente. 

ti:e é o 

Coro 	vida-PR, 19 deabril de 2023. 

i3niei 3 üenç 
OAB/PR nu 90.028 

Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria©coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  39/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  65/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1,1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 39/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM que no dia 08 de maio de 2023, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as propostas 

de preços e que às 09:30 (nove horas e trinta minutos), estará abrindo a sala de disputa de 

preços, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação 

para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ABRIGOS PARA 

PARADA DE ÔNIBUS, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, 

deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.02412019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 25/04/2023, a partir das 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 08/05/2023, às 08h08min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/05/2023, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 08/05/2023, às 09h30min. 
LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os itens ofertados atendem 

integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 

sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefones: (46) 

3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE ABRIGOS PARA PARADA DE ÔNIBUS, conforme especificações contidas no 

termo de referência —ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 519.441,98 (quinhentos 
e dezenove mil quatrocentos e quarenta e um reais e noventa e oito centavos), observados 

os valores máximos admitidos para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente 

edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 Itens, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contatobnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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5.4. . Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 9  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico:.Iicitacao@coroneivivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 08 de maio de 
2023(Horá rio de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentadas por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento 

do campo próprio existente no sistema *, sendo obrigatório o 
preenchimento do "Valor Unitário" do item cotado, no campo próprio do 
sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 
8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua marca própria ou 

fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos 

"marca própria" ou "fabricação própria" na planilha existente no sistema 

BNC, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos "marca própria" 

ou "fabricação própria" somente será aceita na proposta inicial. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 

8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um item deverão anexar na 

plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 9  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

1 2  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst. jus. br/certidao).  

8.11.1.3. Da Qualificação Técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do 

seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste 

conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente 

e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá, 
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Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 8 de 43 



Cip 

04  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
irt VO4 

atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida por 

Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu 

prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho 

e profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 

licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou 
OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do quadro 

atual da licitante; 

c.1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) 
técnico(s). 

c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a'Ç "b" e "c"',,do 
item 8.11.1.3., acima, devem manter correspondência em 
relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 
empresa registrada no CREA o profissional responsável 
técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa registrada 
no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 
Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico 
Profissional deve ser do profissional integrante do quadro da 
empresa e pertencente ao conselho de classe em que a 
empresa estiver registrada. 
* Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, 
que apoiando-se em julgamento exarado no Acórdão n 2  
212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de 
habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.66611993 exige 
apenas o registro na entidade. ' concluiu que: "A 
necessidade de quitação de anuidades do CREA contida no 
art. 69 da Lei 5.194166 foi derrogada pela Lei de Licitações 
(Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na 
entidade profissional  competente, devendo se interpretar o 
sistema infraconstitucional à luz dos princípios da ampla 

concorrência, afastando exigências que não sejam 
indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 
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contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da 

mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do 

mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas, 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
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momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das OShOOmin do dia 08 de maio de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  39/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h30min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  

10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 
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10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

- 	 10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 
de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

tem do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 
ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
22, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 
no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com  com 
cópia para o e-mail fernandocoronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 
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11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 29-(R$ 6.750,00) 
mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 
IicitacaocoroneIvividagmaiI.com  com cópia para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br ) a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
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12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 
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12.7.3. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DSPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 
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de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

- 	 14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 
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14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 9 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 
registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 
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16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

20.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.99.03 - Abrigos para Passageiros  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/01 	000 1.052 Obras e Equipamentos de 	485 3723 3.3.90.30.99.03 

Circulação 

_______ ______ 0801.26.451.0029.1.052  

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 
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24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 7 2  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", 'cc" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 
total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 
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28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 
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29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7,1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

- 	 quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
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III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 
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29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema EH. que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 
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Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 19 de abril de 2023. 

lJuliano Ribeiro 

Presidente da Coiissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  39/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de abrigos para parada de ônibus, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

COD. 
VALOR 

- 

VALOR 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇAO 	 UNITARIO TOTAL 

PMCV 
R$ R$ 

AQUISICAO DE ABRIGO SIMPLES DE PARADA DE 

ONIBUS, 	COM 	ESTRUTURA 	METALICA 	E 

COBERTURA MODELO PIRAMIDAL, CONFORME 
1 1 36,00 UN 23353 7.082,50 254.970,00 

CROQUI EM ANEXO, INCLUINDO O CUSTO DE 

TRANSPORTE E DESCARGA. (A INSTALAÇÃO SERÁ 

REALIZADA PELO CONTRATANTE)  

AQUISICAO DE ABRIGO DE PARADA DE ONIBUS 
EM 	PLACAS 	PRE-MOLDADAS 	DE 	CONCRETO 

2 2 14,00 UN 23354 
ARMADO 	CONFORME 	CROQUI 	EM 	ANEXO, 

13.075,00 183.050,00 
INCLUINDO 	O 	CUSTO 	DO 	TRANSPORTE. 	(A 

INSTALAÇÃO 	SERÁ 	REALIZADA 	PELO 

CONTRATANTE)  

AQUISIÇÃO DE ABRIGO SIMPLES DE PARADA DE 

ONIBUS, 	COM 	ESTRUTURA 	METÁLICA 	E 

COBERTURA COM TELHA E EPS CONFORME 
3 3 6,00 UN 23355 13.570,33 81.421,98 

PROJETO 	EM ANEXO, 	INCLUINDO CUSTO DE 

TRANSPORTE E DESCARGA. (A INSTALAÇÃO SERÁ 

REALIZADA PELO CONTRATANTE).  

VALOR TOTAL DOS ITENS J 519.441,98 
R$ 519.441,98 (quinhentos e dezenove mil quatrocentos e quarenta e um reais e noventa e 

oito centavos) 
*conforme  Requisição de Necessidades 0 23512023 do LC 

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição do objeto deste se justifica pela necessidade de equipamentos novos, visando 

abrigar os usuários das intempéries no período de espera do transporte, trazendo mais 

conforto e bem-estar à população e, ao mesmo tempo, definindo locais para embarque e 

desembarque de passageiros. Os abrigos são essenciais para a qualidade de vida da 

comunidade e do cidadão sendo uma atividade acautelatória de interesse público e social. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em levantamento realizado, os itens são novos, não tendo 

parâmetro de licitações anteriores do Município. As quantidades são estimadas e serão 

utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da Administração Municipal. 
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4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 519.441,98 (quinhentos e 
dezenove mil quatrocentos e quarenta e um reais e noventa e oito centavos), conforme 

planilha de médias em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 

4.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sob repreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.2. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.3. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.3.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois conforme o art. 

49, inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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6.8. Tomar todas as medidas necessárias de preparação do terreno para a montagem dos 

abrigos de parada de ônibus, bem como realizar a instalação dos mesmos. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas deste 

processo. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

7.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
7.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos, devendo reparar, corrigir, 

remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se verificarem 

vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

7.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto, sem prévia e expressa anuência 

da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 
7.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
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7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.17. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados ao Gestor e/ou 

Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
9.1. Os produtos, objeto deste processo, deverão ser entregues, mediante solicitação formal 

através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades nelas prescritas, 

deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

9.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

9.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

9.4. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. 

Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao 

- 	 Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.5. Os produtos, poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, apenas para suprir as 

necessidades momentâneas, uma vez que o município não dispõe de depósito para armazenar 

mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo produto seja solicitado por vários 

departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada item se obriga a fornecer os 

produtos nas mesmas condições do edital. 

9.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 
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atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o pagamento. 

9.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

10. Para comprovação da qualificação técnica: 
a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) em 
Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu 

prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e 

Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do 

prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 

qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida por Conselho, 

o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu prazo de 

validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho e 

profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, passado 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta licitação, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou OUTRO 
CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do quadro atual da 

— 	 licitante; 

c.1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais)for(em) comprovada(s) a capacidade técnica, 
ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço,, na qualidade de responsável(eis) técnico(s). 
c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela Divisão 
de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro profissional 
detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional apresentado nesta 
licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a'Ç "b" e "c''..do 
item 10, acima, devem manter correspondência em 
relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo 
a empresa registrada no CREA o profissional responsável 
técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa registrada 
no CA  o profissional responsável técnico deve ser do CA U. 
Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico 
Profissional deve ser do profissional integrante do quadro 
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da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a 
empresa estiver registrada. 

* Considerando o Acórdão ng 1357120.18 - TCU - Plenário, que apoiando-se em julgamento 
exarado no Acórdão n 9  212612016 - TCU * Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência de 
quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pais a art. 30, inciso 1, da Lei 
8.66611993 exige apenas o registro na entidade.' concluiu que: "A necessidade de quitação 
de anuidades do CREA contido no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações 
(Lei 8.666193), com a exigêncía apenas da inscrição na entídade profissional competente, 
devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos princípios da ampla 
concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 

certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 

profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 

desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o lO (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 
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13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 

indireta quanto, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. A Administração indica como fiscal da ata de registro de preços, da Secretaria de Obras, 

Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Mauro Busanello 	 Reginaldo Muxfeldt 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 14 de abril de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  39/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/E PP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  39/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	n 2 	, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG n 2  

_______ DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de 	icroempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  39/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  39/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 9  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  39/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  39/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  39/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) ltem(ns) abaixo 

detalhado(s): 
VALOR VALOR 

~ COD. UNITÁRIO TOTAL 
LOTE ITEM 	QTD UN DESCRIÇÃO 

PMCV PROPOSTO ESTIMADO 

R$ R$ 
AQUISICAO 	DE 	ABRIGO 	SIMPLES 	DE 	PARADA 	DE 

ONIBUS, COM ESTRUTURA METALICA E COBERTURA 

1 1 36,00 UN 23353 MODELO PIRAMIDAL, CONFORME CROQUI EM ANEXO, 

INCLUINDO O CUSTO DE TRANSPORTE E DESCARGA. (A 

INSTALAÇÃO SERÁ REALIZADA PELO CONTRATANTE)  

AQUISICAO DE ABRIGO DE PARADA DE ONIBUS EM 

PLACAS 	PRE-MOLDADAS 	DE CONCRETO ARMADO 

2 2 14,00 UN 23354 CONFORME CROQUI EM ANEXO, INCLUINDO O CUSTO 

DO TRANSPORTE. (A INSTALAÇÃO SERÁ REALIZADA 

PELO CONTRATANTE)  

AQUISIÇÃO 	DE 	ABRIGO 	SIMPLES 	DE 	PARADA 	DE 

ONIBUS, COM ESTRUTURA METÁLICA E COBERTURA 

3 3 6,00 UN 23355 COM TELHA E EPS CONFORME PROJETO EM ANEXO, 

INCLUINDO CUSTO DE TRANSPORTE E DESCARGA. (A 

INSTALAÇÃO SERÁ REALIZADA PELO CONTRATANTE).  

O valor total estimado dos Itens é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 39/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2 3912023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 39/2023, do tipo menor preço 
por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ABRIGOS 
PARA PARADA DE ÔNIBUS, conforme especificações contidas no termo de referência - 
ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  
1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 
2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 
2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, 
Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância 

aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
ABRIGOS PARA PARADA DE ÔNIBUS, de conformidade com as especificações constantes do 

Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente 

de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal g  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 9  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS: 

As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.9.03 - Abrigos para Passageiros  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de 	485 3723 3.3.90.30.99.03 

Circulação 

0801.26.451.0029.1.052  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
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unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2 8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
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calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n9 39/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
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Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 

Prefeito 	 xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 39/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ABRIGOS 
PARA PARADA DE ÔNIBUS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 25 
de abril de 2023 até às 08h00min do dia 08 de maio de 2023. Abertura das propostas após as 
08h00min do dia 08 de maio de 2023. Início da disputa de preços às 09h30min do dia 08 de 
maio de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 519.441,98. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bnc.orqbr. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.prgov.br  ou 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 19 de abril de 2023. Juliano 
Ribeiro, Presidente da CPL. 
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MUPOCIPIO DE MAXIOPOLIO 

EXTRATO RESULTADO CONCORRÉNCIA O' 202023. Ata de Sessão Púbica de Abertura de 

Envelopes de Proposta de Preços. PROCESSO N°30312023. Avo dezenove 19) das do vês de 

Abrido avo dois mil e vinte e S es trás (2023), às novo hOras e quarenta e coroo etululos (09545), na Sala 

de Ltalaçdes, no Edicto da Prefeitura Municipal, na Rua Sons, reter md e Busto 1030), em 

Ma'iõpola-PR, eesswese-ee os mxmbnoo do Comissão Permanente do Licitação 00584000 pela 

Portava ri' 2612023 de 06 de Fevereiro de 2023 que subscrevem a presente Ata, para peanvuen o 

r000bmreoto doa envelopas de Propostas de Preços retareote es Edeal de Cotrcomóecaa sunmero Ovo 

bani dois mó e side e três (2/2023), que tem por objeto a comsnMaçao de empresa taro execução do 

otvi de paclorertaç9v osfáooa em COCO. ocr Secros dor Estradas MP-44). 184 e 204 ias 

Comunidades de São Sebastião e Nossa Santrsxa das Caodetas, de que trato o CenOvo 
93934312022 firmado junta ao NEmosalro da Avcuituea, Pecuúra e Abasteconerlv, conforme pniqeta 

execurvo de erjdantaçdo, plarmdha de osreçot, nneero,5ân5 deter/voos, ororograrna lobo financeiro e 

derrota anexos. Corso não noese prazo rasursal conforme presoU na ata de abertura de taabEaçdv 

fica HABILITADA para abortara duo orvadopes de proposta se proçoo a ouças/e earpeesa Su0oav 

Construtora Eeeb, pessoa piridina de dnneito penado, CNPJ 0 26,499.438t5001-50, inserção estadual 

o' 90737395-91, rapresenlada vi sessão por boos Odavele ManSos Pllippuen. A proponente está 

CLASSIFICADA O resultado seque coniorrnne abarco VENCEDOR Sadopan Corrsvutora Eaeb, 

pessoa jurlonca de doado privado. CPIPJ ri' 26.4994384)001-50, intenção estadual t  90737395-91, 
com o valse total de 1$ 9.065.90439 (Sove rslvõeg teocenlos e sessenta e dxv rol noveceertos e 

oitenta e glotes mas e Burla e nove centavos). O resultado seed pubbcado no Dárici Oficial do 

MoAs/pio. Copa do Resultado e da Ata sena morasse o osrbogsv para o mopsusootonrto da empresa 

participaria do certame. O representante preserle abre vida do prazo de recurso que Ines 6 de 

drelo resta fase do certame. Posto o Presidente da Cotritsubo Pentrrane"te de Lcdaçdo deu par 
encerrada a Sessão contorne rssuilado do dass¼açâo acorra. Nada 'mau huvetato a BaSe, sou 

matosas Valdcemiro Boemro, nreertteo sedgn a pressinta ata qie depois de Ida e oeonada. os 
assrada pelos par5ctpantas do ato. Levo Espacre Saroqaloto - Rasnãsnro. Francisco 1/abonos 

Surto - Membro. Bruno Almeida Zankoski - Mero/trs. Repeeserrlanoe: Keoai Gabeiele Medes 
Pnlippser 
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Maeloipledeirepojer'e t)'Onsmv 
A 1~ eooeosee'e ei ,Orit Nrncs;ilnn..ijr'it,emtekuon/.t'onmjcaeeos/enoasls., 
DLCickrOts' 0701202/3 
DATA- ,Led.2123 
SUMULA: Abre Ceódiso ,°iJiotanat Soptoaanoren, pana fomo do poosrsae e dó 000tese pesvldtrosaiss. 
DECRETO Is" 07102123 
DATA: 19842e33 
SÚMOSA: Abre Ceisl5a Aduoeat Saploereeroe a dá assino peosidêeuos 

MUNtCIPtO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO 00 PARANÁ 
REABERTURA DE PRADO E ALTERAÇAO DE EDITAL —PREGÃO ELETRÔNICO eu' 20/2023 
O AtAr/pos de Ctoener.I Vsrds. Estado do Peraic*. Loros poioa e eeoreeara as pelos pus. 
retaoZaçlo do Pregão EleeOosao e 202023, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA 
CONCORRÊNCIA. Foi alterado: .10 obreso do sotAs nus passa a sen CORTRATAÇAO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGIA SOTURNO E VIGILANTE MAO 
ARMADO. 0(0 oeloe reNAnoS Soles pesas e eec as R$ 2.394.300.e4. cl  AReee-e. o 0/remo da 
relseiso. - Brocas t OOv lodos eco secolsato. 0) Na pissima Oa restas, no modulo  eadrdmee 
hansa lsIrneoinae pelo oosmrrsceiet. Pos acercas o poevo pana cadastro das toopoutae pene eOó 
es Oearocermls do dia 05/es emalo da 2023. Abersai dos propostas após as Surmoorve 00 se Ou da 
neo de 2023. Indo ao atapss de preços ei 09er000r*m do B• OS as von de 2023. Os 
emsoedrmcepras pena acuso ca Pe.gêo Elatrtesou sem/es d.eaOevoe,e o era o CO voo rir. O 
adita seseedo sarA dspR.rioio moei emos epso000svoturamae 0.0ev Se e onirs.táLo'u.UO. 
Nnfserrmsçõ.s (41) 3232-0.30X. Coronel viola., 19 de eOmil se 2023. tuCano 010.10 P,nsâdnrro da 
Cpm-. 

MUCOS/PIO SE C0055Et, VIVIDA - ESTADO 00 PANARA 
TERMO DA uOloOsOGaçbo ou Aoo.auolcAçúo 

DISPENSA ELETRÔNICA II' 5212023 
DATA 11104a2023 ABERTURA 1e10412023 PROPOSTA ATE. OBc DISPUTA DAS 00840 AO 14h30 
OBJETO CON1'OATAÇAO DE EMPRESA PARA FQRNECtIlEtunO é INSTALAÇÁO DE 
PLATAFORMA ELEVATÕRtA. A SER INSTALADA JUNTO A CÂMARA DE VEREADORES p0 
IOJNIC:PIO DE CORONEL UNIDo. 
A posiecaç/eo ria Oesgee de. asas sobra aoosr,Ine.50 do001mh/e  no segukva endereço eeenleAuo 

'os 'uno 	 e0Leteov 00/x.m'o' - aocdoeerm. asdoolraaa pata L*, Us.00.o/e v' ross da 20 de 
eras da Soat, rag4aer.susepaja Daseela a' 7081, dolo dspàta de 2021. 

Mt,tNtC)PlO DE CORONEL VIVIDA - P11 
AVISO 00 LICPrAÇAO—EDITAL DE PREGÃO ELEIRÕNCO mó' 302023 

TIPO MENOR PREÇO  POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
OE4L: REGISTRO DE PREÇOS PARA PIJTSJRA E EVENTUAL AOUISIÇAO DE ABRIGOS 
PARA PARADA DE OteOlOUS. itnipou do oadsstrs das propustao: a pant, das 00000vP ao nos 25 
xc orne de 2023 amuas oRrOOrroar ao S, 08 de maio de 2023. Abemnies das oroposros epos Da 
OOlrOOerun do dia 00 os caiu de 2023. 1055 da lls4ttvre de preços Cs O0l,30nn,n Ou ela 00 dó 
vais de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ES11MADO. os 519.44I.90. P~ de cabos.: 12 
vasos. Os peesedoemenlos par. masco ao PregOu EteInOrivu estas d,spsnlses no seo 
ovos bmcuomc.se. O adota pita disponívelos caris .ma.aseooeMsktare.eebe ou 

uno EAL5Oln Informações (00) 3232-0300. Coronel Vrmrd$, 10 de 
sorri 

 de 2023. JoAsou 
Ooaés, Prsaldapme da CPC. 

TOMADA DE PREÇOS N'. 004/2023 - PMCL!V - PROCESSO W. 32/2023 

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASStFICAÇAO 

O V:ce-Presidetrto da Coe-nlssào Permanente de Lldts~ nomeado pela 
senhora Prefeita Mvumnicupai, através da Portaria o°. 00412023, de 17 de janeiro 

de 2023, atendendo ao disposto ,  no artigo v°. tOR, parágrafo 1 . , da Lei n. 
8.866193, de 21 de junho de 1993, escoa alterações. TORNA PÚBLICO o 
resultado da licitação ore epgnate. coetormve abaixo. 

flÃta 5.01 Clsaslllaação) N 	da Eannpae.a Vetar 
Global 
(0() 

Un:co Urdoo 1* Lugar CEGE ENGENHARIA LTDA. 240,400.04 

NPJ. e'. 04.484.014/0001-89. 

Clooelârd,a, tudo AbrI de 2023. 

Edson Luta Mouco. 
Vice-Peesldernre de Cenerisais Permanente do Licitações 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 12/2023 
DATA: 11/04/2023 ABERTURA: 18/04/2023 PROPOSTA ATÉ: 08h 
DISPUTA: DAS 08h30 AS 14h30 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLATAFORMA 
ELEVATÓRIA, A SER INSTALADA JUNTO A CÂMARA DE 
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
Analisados todos os atos referentes a Dispensa Eletrônica n° 12/2023, 
ADJUDICO e HOMOLOGO o item a seguir ao licitante vencedor: 

LOTE ITbMI 
' 

FORNECEDOR 
VALOR 	' 

1 1 UNITÁRIO R$ 
VALOR 
TOTAL R$ 

I i Ii KJ FARIAS - FERRAMENTAS E MATRIZES 4691111,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 	 1 NÚMERO 1)0 CNP 	VALOR TOTAL RS 

KJ FARIAS - FERRAMENTAS E MATRIZES 	17.530.7119/0001-95 	46.91111,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

dia 05 de maio de 2023. início da disputa de preços às 09h00min do 
dia 05 de maio de 2023. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital alterado 
está disponível nos sites www.coronelvivida.prgoy br e 
www.bll.org.br. Informações: (46) 3232-8300. 

ris Coronel Vivida, 19 de abril de 2023. 'o 	ra  - 
JULIANO RIBEIRO,  
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Ide nti ficado r:64B9062D 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATOS, 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS, CONVÊNIOS, TERMOS 

ADITIVOS N° 053/2023. 
Valor total da dispensa eletrônica é de R$ 46.988,00 (quarenta e seis 
mil novecentos e oitenta e oito reais). 

Coronel Vivida, 19 de abril de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código ldentificador:AD34B998 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS - DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRACÃO 
Extrato para fins de publicação de Contratos. Atas de Registro de 
Preços, Convênios, Termos Aditivos n'053/2023. 

Ata de Registro de Preços 	123/2023, Pregão Eletrúnico ti' 013/2023. 

Empresa 	 Itamar Luis Guimaracs & Cia Uda - NPJ n' 05.686.03010001-17. 

Ata de Registro de Preços 	15612023, Pregão Eletrônico nu  03212023. 

[Ëiisa 	 Completa Engenharia e Arquitetura Lada - CNPJ a' 32.628.52910001-40. 

Contrato 076/2023 - Inexigibilidade de Licitação o' 0072023. 

Contratante Município de Dois Vizinhos. 

Contratado Geretnias Hein- CPF a' 737.370.1199-49 

Objeto 
Aquisição de cascalho para as estradas vicinais do Município de Doi 
Vizinhos. 

Valor RS 90.000,00 (noventa mil reais). 

Prazo de Vigência 12 (dote) meses. 

Data de Assinatura 13 de abril de 2023. 

Contrato 077/2023 - inexigibilidade de Licitação a' 0011.2023. 

Contratante Município de Dois Vizinhos. 

Contratado 
Darci Smaniotto 	- CPF 	a' 	193.272.930-53 	e Gloria 	lvctc Tomazet 
Saiamoo - CPF W'409.150.269-53. 

Objeto 
Aquisição de cascalho para as estradas vicinais do Município de Doi 
Vizinhos. 

Valor RS 150.000,00 (cento ccinqticnta mil reais). 

Prazo de Vigência 12 (doze) meses. 

Data de Assinatura 13 de abril de 2023. 

Dois Vizinhos, 19 de abril de 2023. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO 39/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 3912023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE ABRIGOS PARA PARADA DE ÔNIBUS. início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 25 de abril de 
2023 até às 08h00min do dia 08 de maio de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h00min do dia 08 de maio de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h30mm do dia 08 de maio de 2023. VALOR 
MAXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 519.441,98. Prazo de vigência: 
12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 

132328300.  
Coronel Vivida, 19 de abril de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Maira Soares 

Código Identiflcador:266521 IA 

LUIS CARLOS TURATTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Luciane Comin Nuemberg 

Código Identifica dor: 2E7C6996 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO REABERTURA DE PRAZO PE N° 28/2023 

REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
reabertura de prazo para a realização do Pregão Eletrônico n° 28/2023, 
TIPO MENOR PREÇO  POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Fica alterado: a) o objeto do edital, que passa a ser: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGIA 
NOTURNO E VIGILANTE NÃO ARMADO. b) O valor máximo 
total passa a ser de R$ 2.394.309,84. c) Altera-se o termo de 
referência - anexo 1 em todo o seu contexto. d) Na planilha de custos, 
no modulo 5 exclui-se (serão fornecidas pelo contratante). Fica 
alterado o prazo para cadastro das propostas para até as 08h00min do 
dia 05 de maio de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

035/2023. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA 
A MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS, EPI'S, 
CONCRETO USINADO, MATERIAL ABRASIVO E 
MATERIAL ELÉTRICO. COM  ITEM (NS)/LOTE(S) 
EXCLUSIVO(S) PARA A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
ITEM(NS)ILOTE(S) COM COTA RESERVADA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 108 
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MUNICI PIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N"39/21 021 3 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE ABRIGOS PARA PARADA DE ÔNIBUS. Início do cadastro 
das propostas: a partir das 08h00min do dia 25 de abril de 2023 até às OhhOOmin 
do dia 08 de maio de 2023. Abertura das propostas após as OShOOrnin do dia 08 
de maio de 2023. Inicio da disputa de preços às 09h30min do dia 08 de maio de 
2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 519.441,98. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www,bnc,o,gj. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida,pr.gov.br  ou www.hnr.ore.hr , Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 19 de abril de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

40291/2023 

1 Dois Vizinhos 

Contrato: 074/2023 - Inexigibilidade de Licitação n°011/2023. 
Contratante: Município de Dois Vizinhos. 
Contratada: Liga de Handebol do Paraná - CNPJ n° 05.356.03210001-48. 
Objeto: Contratação da liga de handebol do paraná, objetivando a participação nos 
campeonatos oficiais promovidos pela entidade filiada a Confederação Brasileira 
de Handebol/CBHB. 
Valor: R$ 14.230,00 (quatorze mil, duzentos e trinta reais). 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Data de Assinatura: 12 de abril de 2023. 

.• 

1 Curiúva 

AVISO DE LICITAÇÃO ABERTURA 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  N° 042023 

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitação de conformidade com as Leis Federais N° 8.666193 e 
8.883194 e 147/2014, toma público que se encontra a disposição dos interessados. 
a partir da data da publicação deste, até às 1 7høømin do dia 08/05/2023, o Edital 
de Tornada de Preços objetivando a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de engenharia para execução de pavimento poliédrico —pedra 

irregular, a ser realizado na estrada do Bairro Guajuvira. A abertura dos envelopes 
será às 09h00m do dia 09105/2023, na sala do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Curiúva. O edital completo encontra-se à disposição dos interessados 
no site www.curiuva.nr.gov.br  e na Prefeitura Municipal de Curiúva à Avenida 
Antônio Cunha, 81 - Centro, Curiúva - PR, no horário comercial. 

Curiúva, 20 de abril de 2023. 
BENEDITO DOS SANTOS BUENO 

Presudente CPL 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
40406/2023 

Contrato: 076/2023 - Inexigibilidade de Licitação n° 00712023. 
Contratante: Município de Dois Vizinhos. 
Contratado: Geremias Bem - CPF mi0  737.370.899-49 
Objeto: Aquisição de cascalho para as estradas vicinais do Município de Dois 
Vizinhos. 
Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Data de Assinatura: 13 de abril de 2023. 

Contrato: 07712023 - Inexigibilidade de Licitação n° 00812023. 
Contratante: Município de Dois Vizinhos, 
Contratado: Darei Smaniotto - CPF n° 193.272.930-53 e Gloria lvete Tomazelo 
Smaniotto - CPF n°409.150.269-53. 
Objeto: Aquisição de cascalho para as estradas vicinais do Município de Dois 
Vizinhos. 
Valor: R$ $50.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Data de Assinatura: 13 de abril de 2023. 

40395/2023 

1 Espigão Alto do Iguaçu 

A Prefeitura Municipal de Diamante do Sul, Estado do Paraná, através de sua 
pregoeira, toma público que fará realizar-se as 09h:OOmin do dia 05 de maio 
de 2023, licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 17/2023, cujo objeto 
é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. A íntegra do instrumento acima poderá ser obtida 
através do sitc da Prefeitura Municipal de Diamante do Sul svww.diamantcdosul. 
pr.gov.br, Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - B[.L, informações podem ser 
obtidas através do e -mail licitacaodiamantedosul.pr.gov.br  ejunto a Departamento 
de licitações desta Prefeitura à Avenida Getúlio Vargas S/N no horário das 8:00 às 
17:00h. de segunda a sexta-feira. 

Diamante do Sul, 20 de abril de 2023. 
Cristina Santos Neri 

Pregoeira 
40407/2023 

O MUNICíPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, por meio da 
Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria n° 242/2022 e da 

O Município de Diamante do Sul-PR, Estado do Paraná com fundamento na 	Comissão de Avaliação, Seleção e Credenciamento nomeada pela Portaria n° 

Lei Federal n° 8.666. de 23 de junho de 1993, com alterações, e demais normas 	001/2023 - SMC toma público que se encontra aberto Processo Administrativo de 
c 

regulamentares aplicáveis à espécie, comunica que realizará licitação conforme 	
redenciamento de artistas e profissionais em arte e cultura para apresentações 

 

as seguintes especificações: OBJETO: «CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 	
artísticas e de oficinas em projetos culturais promovidos pela secretaria de 
cultura de fazenda rio grande. 

ESPECIALIZADA PARA AMPL.IAÇÀO DO CEMITER10 MUNICIPAL DE 	1. Qualquer pessoa física que cumpra com as condições, critérios e exigências 
DIAMANTE DO SUL-PR". DATA DE ABERTURA: 10 de maio de 2023 às presentes no edital, que demonstre interesse cm crcdcnciar-se, poderá fazô-lo 
09h00min. VALOR: RS 579.8512,86 (Quínhentos e Setenta e Nove Mil e O,tocentoo 	protocotando, gratuitamente. junto ao Protocolo Geral do Prefeitura Municipal. 

e Oitenta e Dois Reais e Oitenta e Seis Centavos) CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 	situado na Rua Jacarandá, n° 300, Nações, Fazenda Rio Grande/PR, no horário 
Empreitada Global Tipo Menor Preço. INFORMAÇÕES: AV. Getúlio Vargas 	das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, entre os dias 20 de abril de 2023 a 10 

s/n - Departamento de Licitações, CEP 85.804-000, Diamante do Sul - Paraná. 	de maio de 2023, mediante entrega de envelope lacrado, contendo informações de 

Fone: 45) 3230-1239. no horário de expediente. Edital e anexos disponíveis 	identificação do proponente, junto aos documentos e  material artístico solicitado 

na Prefeitura Municipal de Diamante do Sul-PR e no sítio do Município www. 	nas formas descritas tio ato convocatório. 

diamaniedosul pr.gov  br. 	 2. A sessão pública ficou designada para o dia II de maio de 2023 às 09h30min, 

Diamante do Sul-PR, 20 de abril de 2023. 	
na sala de Reuniões da Divisão de Compras e Licitações da Secretaria Municipal 

Darei TireIli 	
de Administração, no endereço acima citado. 
3. (3 Edital completo poderá ser obtido junto ao portal da Prefeitura Municipal de 

Prefeito Municipal 	 Fazenda Rio Grande (https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/ aviso de licitações 
40409/2023 	/ Chamamento Público) ou ainda, por solicitação formal, no endereço eletrônico: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03812023/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de suplemento alimentar para dieta enteral ou oral, para 
distribuição pela Secretaria de Saúde do Município de Espigão Alto do Iguaçu. 
Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo 1 deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 0810512023. 
Autorização: Agenor Bertoncelo - Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no sue www.licitacocs-c.com.br , ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, n° 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 19 de abril de 2023. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

40024/2023 

1 Fazenda Rio Grande 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
EDITAL DE CHAMAMENTO N° 0212023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'885512023 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL— ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N' 0512023 Procedimento 

Licitatório n' 10/2023 

1 Diamante do Sul 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' 1712023 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  39/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 65/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ABRIGOS 

PARA PARADA DE ÔNIBUS. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 25/04/2023, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 08/05/2023, às 08h08min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/05/2023, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 08/05/2023, às 09h30min. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 519.441,98 (quinhentos e dezenove mil 

quatrocentos e quarenta e um reais e noventa e oito centavos. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

- Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 

3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 19 de abril de 2023. 

1 (  
ÇJ9liano Ribeiro 

Presidente da Co 	são Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Ácipal 


